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MUSICAIS EIRELI 

CARTA PROPOSTA DA BANDA GIL MENDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO-PB 

Proposta de apresentação artistica da BANDA GIL MENDES para o evento "Tradicional 
festa de São Pedro" em Condado-PB, no dia 05 de julho de 2023. 

DATA SHOW ATRAÇÃO LOCAL DURAÇÃO HORÁRIO 
DO SHOW 

VALOR DA 
PROPOSTA 

05/07/2023 Banda Gil 
Mendes 

Terreiroda 
Paixão 

1h30min A definir R$65.000,00 

PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS 

A empresa GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
26.263.021/0001-93 com Endereço Av. Alberto Craveiro, n ° 960, Dias Macedo, 
Fortaleza — CE — CEP: 60.860-012 telefone para contato (085)99635-1752 e e-mail 
tom[a~tseventos.com, empresa que Representa a Banda "GIL MENDES", através do 
SR. MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, empresário, portador do CPF:673.769.913-87 
e do RG: 960140336856 - SSP/CE é detentora de Representação Contratual da 
Banda GIL MENDES. 

85 99635.1752 
85 3257.1028 

Fortaleza, 03 de abril de 2023. 

GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

GM Gravações & Edições Musicais Eireli 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Au. Alberto Craveiro, 960 
Dias Macedo - Fortaleza/Ce - CEP 60.860-012 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Condado, 04 de abril de 2023. 

Assunto: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Solicito a Vossa Excelência autorização para abertura de processo licitatório para 
contratação da atração musical "Gil Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E 
EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-93, com sede na AV 
ALBERTO CRAVEIRO, 960 - U -I, DIAS MACEDO - FORTALEZA - CE, para 
apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro no município de 
Condado, conforme proposta em anexo. 

O tradicional São Pedro é uma festa cultural. Muitas famílias de Condado e de outras 
cidades circunvizinhas que residem em várias regiões do país vêm prestigiar este evento 
cultural e turístico, deliciar de comidas típicas e rever os amigos e familiares. 

O evento cultural aquece o comércio local, aumentando as vendas de roupas, bebidas, 
restaurantes, pousadas, artesanatos, etc, gerando renda e empregos para os munícipes, 
desenvolvendo atividade comercial e prestação de serviço da cidade. 

Portanto, por ser um evento de tradição cultural e turística para o município, justifica-se a 
sua realização com recursos públicos, além de atender ao interesse público, incrementar 
receitas decorrentes de atividade turísticas, promoção do bem estar da população em 
geral, etc. 

1. A Justificativa da Escolha será: 

a) Razão da escolha da pessoa jurídica executora dos serviços: 

Por se tratar de empresa com exclusividade da atração musical, conforme documentação 
apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive o grupo musical tem nome 
de reconhecimento nacional. 

A atração musical "Gil Mendes", consagrada pela crítica especializada e opinião pública 
local, com excelentes repertórios atualizados, inclusive, com ampla divulgação e exposição 
na mídia nacional, com participação em grandes programas de TV, como Ratinho e Raul 
Gil, dentre outros. Seu canal no YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões de 
visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 15.000 ouvintes mensais. Nas redes sociais 
conta com 625.000 seguidores no INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no 
FACEBOOK. 

Faz-se juntar também o Re/ease da artista, onde é contada a sua história de sucesso. 

Ressalta-se que a artista é sucesso reconhecido nacionalmente, tendo realizado shows em 
todo país. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Sua consagração comprova-se através das notas fiscais, release, banners e seguidores em 
suas redes sociais, anexo nos autos. Com isso, torna-se consagrado em todo território 
brasileiro. 

b) Pelo preço: 

Os custos dos serviços serão de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). O Show terá 
duração mínima de 01 h:30min (uma hora e trinta minutos), com repertório variado. 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a administração, 
porque estão abaixo dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria 
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

O valor da prestação dos serviços apresentado pela empresa em epígrafe para promover o 
evento com o grupo musical "GIL MENDES" no dia 05/07/2023, durante as festividades do 
São Pedro do município de Condado, enquadra-se nos parâmetros dos preços praticados 
no mercado do ramo do objeto desta contratação. 

2. Da Fundamentação Legal: 

A contratação da atração musical "GIL MENDES" se dá de forma direta, tendo em vista que 
a empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, é detentora da marca "GIL 
MENDES", conforme documentação em anexo. 

A Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, prevê os meios legais sobre contratação 
direta. Assim preconiza o artigo 25, inciso III da referida lei: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

í...] omissis 

Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Conforme demonstra no dispositivo legal acima, existe uma absoluta inviabilidade de 
competição. Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas 
de diversos profissionais do setor de forma a tornar viável a abertura de eventual 
procedimento licitatório. Nesse mesmo contexto, afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes': 

Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação. 5 ed. Brasília: Editora Brasilia Jurídica, 2000, p. 532. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.7]4-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública. 

Na cartilha de Manual de Licitações e Contratos-TCU2, disponibiliza um exemplo de como 
seria o entendimento sobre contratação direta de profissional do setor artístico, vejamos. 

Exemplo 4: 
Há necessidade de a Administração contratar artista para animar os festejos do 
aniversário da cidade. Opta por contratar a atração musical ABC. Nesse caso, 
configura-se inexigibilidade em razão da pessoa. ABC é consagrado pela crítica 
especializada e pela opinião pública, como melhor cantor do País. 

Ainda sobre os entendimentos do egrégio tribunal, foi expedido o Acórdão n° 287/2008 
Plenário (Voto do Ministro Relator) orienta que tal contratação ocorra da seguinte forma: 

Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese de 
inexigibilidade prevista no inciso Ill do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, por meio de 
intermediários ou representantes: 
Deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com o 
empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o contrato 
de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas para os 
dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do 
evento; 

[... ] omissis 

Isto exposto tem a convicção pela melhor escolha do executante dos serviços musicais e 
preço correspondente, com objetivo de promover show musical durante as festividades do 
São Pedro no município. 

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA WANbER - IONTEIRO CAETANO 
Secretária de Cultura 

'- Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. —4. ed. rev., atual, e 
amp!. — Brasília: TCU. Secretaria- Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN006/2023 

Condado - PB, 10 de Abril de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação da 
atração musical "Gil Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E EDICOES 
MUSICAIS LIDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-93, com sede na AV ALBERTO 
CRAVEIRO, 960 - U -i, DIAS MACEDO - FORTALEZA - CE, para apresentação musical, 
durante as festividades do São Pedro no município de Condado. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

O São Pedro é uma festa cultural. Esta festa é um dos maiores eventos turísticos da região 
no mês de junho, época de festividades juninas. 

Muitas famílias de Condado e de outras cidades circunvizinhas que residem em várias 
regiões do país vêm prestigiar este evento cultural e turístico, deliciar de comidas típicas e 
rever os amigos e familiares. 

O evento cultural aquece o comércio local, aumentando as vendas de roupas, bebidas, 
restaurantes, pousadas, artesanatos, etc, gerando rendas e empregos para os munícipes, 
desenvolvendo atividade comercial e prestação de serviço da cidade. 

Portanto, por ser um evento de tradição cultural e turística para o município, justifica-se a 
sua realização com recursos públicos, além de atender ao interesse público, incrementar 
receitas decorrentes de atividade turísticas, promoção do bem estar da população em 
geral, etc. 

A Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, que regula a matéria em exame, 
excepcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitação, em casos que se 
impossibilite a competição entre interessados, seja em razão da singularidade do objeto ou 
da existência de um único agente apto a fornecê-lo, visando sempre o interesse da 
administração pública. 

No caso em circunstância, dar-se-á a Inexigibilidade de Licitação, segundo preceitua o 
artigo 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, que quando a licitação é inexigível para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 

Rua Padre Amáncio Leite, n 395, Centro — CondadoíFB. CEP: 58.724-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Assim esta secretaria chegou à seguinte conclusão pelos motivos expostos a seguir: 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha recaiu sobre G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ n° 
26.263.021/0001-93, pelo fato de deter os poderes de exclusividade do grupo musical em 
contratação, onde também gozam de repercussão nacional. 

Por se tratar de empresa com exclusividade, conforme documentação apresentada, assim 
possui capacidade jurídica e regularidade fiscal dentro do parâmetro da Lei Federal 
8.666/93. A atração musical "Gil Mendes", consagrada pela crítica especializada e opinião 
pública local, com excelentes repertórios atualizados, inclusive, com ampla divulgação e 
exposição na mídia nacional, com participação em grandes programas de TV, como 
Ratinho e Raul Gil, dentre outros. Seu canal no YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões 
de visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 15.000 ouvintes mensais. Nas redes 
sociais conta com 625.000 seguidores no INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no 
FACEBOOK. 

Faz-se juntar também o Release da artista, onde é contada a sua história de sucesso. 

Ressalta-se que a artista é sucesso reconhecido nacionalmente, tendo realizado shows em 
todo país. 

Sua consagração comprova-se através das notas fiscais, release, banners e seguidores em 
suas redes sociais, anexo nos autos. Com isso, torna-se consagrado em todo território 
brasileiro. 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a administração, 
porque estão abaixo dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria 
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

Vale salientar que nos autos consta declaração de disponibilidade orçamentária, oriundo de 
recursos próprios do município. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, através de cópia de notas fiscais de eventos realizados em 
outros municípios/eventos, em anexo. 

A proposta de prestação de serviços apresentada pela empresa G M GRAVACOES E 
EDICOES MUSICAIS LTDA, na execução do objeto a ser contratado, espelha o valor 
compatível com a realidade do município. Dentro do princípio da economicidade e 
razoabilidade, levando em consideração a consagração pela opinião pública. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

O preço ofertado de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) que além da apresentação 
da referida atração musical, demonstra razoabilidade e guarda consonância com os preços 
praticados no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou outras entidades. 
Conforme recomendação pelo Tribunal de Contas da União, o Acórdão n ° 522/2014 —
Plenário — TCU: 

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, 
situação essa a ser comprovada pelo (omissis) mediante a juntada da 
documentação pertinente nos respectivos processos de dispensa, incluindo, no 
mínimo, três cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços 
praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública ou 
justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações, 
bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado". 
(TCU, Acórdão n°522/2014, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, j. em 12.03.2014.) 

Da mesma forma, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa n° 17/09 - AGU "A razoabilidade do valor das contratações 
decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 
idôneos." 

Importante destacar que a Prefeitura negociou com a empresa detentora da exclusividade 
da atração musical a ser contratada, ficando, portanto, o valor razoável aos preços 
praticados no mercado em outros entes públicos — o que atende ao princípio da 
economicidade e razoabilidade. 

Os recursos para fazer face às despesas dos serviços constam no orçamento de 2023 —
elemento de despesa — 339039 - Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Como já mencionado, a presente contratação deverá ser através de processo de 
inexigibilidade, onde não seria possível a realização de qualquer modalidade de licitação 
por tornar inviável sua competição, assim sendo a Lei Federal 8.666/93 que trata sobre 
assuntos de licitações e contratação pública, trouxe taxativamente as exceções na qual 
enquadra a presente contratação, mais precisamente em seu artigo 25, inciso Ill: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

[...] Omissis. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — CondadolPB. CEP: 58.714-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Diante do dispositivo acima, podemos ver que a possibilidade de contratação direta. O 
renomado doutrinador Hely Lopes Meirelles3, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 
preconiza o seguinte, "O essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatório é 
que a artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública". 

Com os ensinamentos do majestoso professor Hely Lopes, concretizamos que o referido 
grupo musical "GIL MENDES" é sem dúvida nenhuma consagrado pela opinião pública, 
justificando seus diversos shows pelo Brasil. 

Ainda sobre os requisitos, Hely entende que para contratação de artista renomado deverá 
este ter habilitação legal, em suas palavras: "se o objeto do contrato é execução musical 
por músico ou grupo de músicos profissionais brasileiros, estes deverão ser habilitados, ou 
seja, registrados em sua entidade de classe, nos termos da lei'. 

Com isso, consta nos autos ato constitutivo da empresa, onde seu sócio administrador, 
outorgou poderes para que a empresa em epígrafe pudesse estar firmando contratações 
por todo país, através de sua exclusividade. 

Este relato aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os 
profissionais do setor artístico, em destaque a contratação da atração musical "GIL 
MENDES". Onde segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes4, também um excelente 
doutrinador, nos ensina que: 

Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública. 

Com isso, podemos observar a existência única do grupo musical "GIL MENDES", e a 
exclusividade da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA que detêm 
poderes para contratações da referida atração musical. 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem 

' MEIRELLES. Helv Lopes: Direito Administrativo Brasileiro. 23.' edição, atualizada por EURICO DE ANDRADE AZEVEDO, DÉLCIO 
BALESTERO ALEIXO e JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO: MALHEIROS EDITORES; São Paulo, janeiro de 1998. Págs. 230 e 249. 
" Jacoby Fernandes, J. U. Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação: procedimentos para a contratação sem 
licitação: justificativa de preços: inviabilidade de competição; emergência: fracionamento: parcelamento: comentados às modalidades de licitação. 
inclusive o pregão: procedimentos exigidos para a regularidade da contratação direta / Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. 10. ed. rev. atual. ampl. Belo 
Horizonte: Fórum, 2016. Pág. 552. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação da 
atração musical ora citada, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios 
objetivos, o grupo musical "GIL MENDES", onde está mais que comprovado nos autos sua 
consagração pela crítica especializada e ainda assim obtendo um preço justo a ser 
desembolsado pela Administração Pública. 

Por fim, verifica-se que os documentos nos autos apresenta requisitos para sua efetivação, 
autorizando o gestor a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão 
das próprias características da performance artística desejada. Sendo assim, entendemos 
ser inexigível a licitação, tendo em vista que o grupo musical atende aos requisitos legais 
que caracterizam a contratação direta. 

Com fundamento no artigo 25, inciso Ill da Lei Federal 8.666/93, este órgão apresenta a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem 
necessárias. Sendo este o entendimento da Secretaria de Cultura, pelas razões expostas 
anteriormente. 

Assim sendo, encaminhamos o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 000006/2023 à assessoria jurídica do município visando emitir seu respectivo parecer. 

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA W. 
Secretária de Cultura 

NTEIRO CAETANO 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Condado, 04 de abril de 2023. 

Assunto: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Solicito a Vossa Excelência autorização para abertura de processo licitatório para 
contratação da atração musical "Gil Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E 
EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-93, com sede na AV 
ALBERTO CRAVEIRO, 960 - U -I, DIAS MACEDO - FORTALEZA - CE, para 
apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro no município de 
Condado, conforme proposta em anexo. 

O tradicional São Pedro é uma festa cultural. Muitas famílias de Condado e de outras 
cidades circunvizinhas que residem em várias regiões do país vêm prestigiar este evento 
cultural e turístico, deliciar de comidas típicas e rever os amigos e familiares. 

O evento cultural aquece o comércio local, aumentando as vendas de roupas, bebidas, 
restaurantes, pousadas, artesanatos, etc, gerando renda e empregos para os munícipes, 
desenvolvendo atividade comercial e prestação de serviço da cidade. 

Portanto, por ser um evento de tradição cultural e turística para o município, justifica-se a 
sua realização com recursos públicos, além de atender ao interesse público, incrementar 
receitas decorrentes de atividade turísticas, promoção do bem estar da população em 
geral, etc. 

1. A Justificativa da Escolha será: 

a) Razão da escolha da pessoa jurídica executora dos serviços: 

Por se tratar de empresa com exclusividade da atração musical, conforme documentação 
apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive o grupo musical tem nome 
de reconhecimento nacional. 

A atração musical "Gil Mendes", consagrada pela crítica especializada e opinião pública 
local, com excelentes repertórios atualizados, inclusive, com ampla divulgação e exposição 
na mídia nacional, com participação em grandes programas de TV, como Ratinho e Raul 
Gil, dentre outros. Seu canal no YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões de 
visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 15.000 ouvintes mensais. Nas redes sociais 
conta com 625.000 seguidores no INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no 
FACEBOOK. 

Faz-se juntar também o Re/ease da artista, onde é contada a sua história de sucesso. 

Ressalta-se que a artista é sucesso reconhecido nacionalmente, tendo realizado shows em 
todo país. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 80DD.4984.45BF.93D8.F2B3.C104.36D8.F652. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Sua consagração comprova-se através das notas fiscais, release, banners e seguidores em 
suas redes sociais, anexo nos autos. Com isso, torna-se consagrado em todo território 
brasileiro. 

b) Pelo preço: 

Os custos dos serviços serão de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). O Show terá 
duração mínima de 01 h:30min (uma hora e trinta minutos), com repertório variado. 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a administração, 
porque estão abaixo dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria 
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

O valor da prestação dos serviços apresentado pela empresa em epígrafe para promover o 
evento com o grupo musical "GIL MENDES" no dia 05/07/2023, durante as festividades do 
São Pedro do município de Condado, enquadra-se nos parâmetros dos preços praticados 
no mercado do ramo do objeto desta contratação. 

2. Da Fundamentação Legal: 

A contratação da atração musical "GIL MENDES" se dá de forma direta, tendo em vista que 
a empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, é detentora da marca "GIL 
MENDES", conforme documentação em anexo. 

A Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, prevê os meios legais sobre contratação 
direta. Assim preconiza o artigo 25, inciso III da referida lei: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

í...] omissis 

Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Conforme demonstra no dispositivo legal acima, existe uma absoluta inviabilidade de 
competição. Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas 
de diversos profissionais do setor de forma a tornar viável a abertura de eventual 
procedimento licitatório. Nesse mesmo contexto, afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes': 

Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação. 5 ed. Brasília: Editora Brasilia Jurídica, 2000, p. 532. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.7]4-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública. 

Na cartilha de Manual de Licitações e Contratos-TCU2, disponibiliza um exemplo de como 
seria o entendimento sobre contratação direta de profissional do setor artístico, vejamos. 

Exemplo 4: 
Há necessidade de a Administração contratar artista para animar os festejos do 
aniversário da cidade. Opta por contratar a atração musical ABC. Nesse caso, 
configura-se inexigibilidade em razão da pessoa. ABC é consagrado pela crítica 
especializada e pela opinião pública, como melhor cantor do País. 

Ainda sobre os entendimentos do egrégio tribunal, foi expedido o Acórdão n° 287/2008 
Plenário (Voto do Ministro Relator) orienta que tal contratação ocorra da seguinte forma: 

Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese de 
inexigibilidade prevista no inciso Ill do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, por meio de 
intermediários ou representantes: 
Deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com o 
empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o contrato 
de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas para os 
dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do 
evento; 

[... ] omissis 

Isto exposto tem a convicção pela melhor escolha do executante dos serviços musicais e 
preço correspondente, com objetivo de promover show musical durante as festividades do 
São Pedro no município. 

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA WANbER - IONTEIRO CAETANO 
Secretária de Cultura 

'- Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. —4. ed. rev., atual, e 
amp!. — Brasília: TCU. Secretaria- Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

REFERENTE: PESQUISA DE PREÇOS 

1.0- DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação direta da atração musical "Gil Mendes" 
para apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro no município de 
Condado. 

2.0 - DA PESQUISA DE PREÇOS 
2.1 - Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, 
setoriais e de classes e através de informações apresentadas pela empresa responsável pela 
atração musical, conforme detalhamento a seguir: 

MUNICÍPIO OBJETO VALOR - R$ 
NOVA RUSSAS-CE SERVIÇO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA 

CANTORA GIL MENDES PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW NO DIA 21 de fevereiro de 2023 COM 
DURAÇÃO DE 01 H30MIN, DURANTE O 
EVENTO"CARNAVAL DE NOVA RUSSAS" NO 
MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS-CE. 

65.000,00 

MARAGOGI-AL REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA CANTORA GIL 
MENDES PARA REALIZAÇAO DE SHOW NO DIA 
18/03/2023, COM INICIO PREVISTO PARA 22:00H 
E DURAÇÃO DE 01h:30min. DURANTE O EVENTO 
"FESTIVAL DAS MARISCADAS" NO POVOADO DE 
SÃO BENTO EM MARAGOGI-AL. 

70.000,00 

RERIUTABA-CE REFERENTE DA CONTRATAÇÃO DA CANTORA 
GIL MENDES PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO 
DIA 21/02/2023 COM DURAÇÃO DE 01 H30MIN, 
DURANTE O EVENTO "FESTEJOS 
CARNAVALESCOS DE 2023" NO MUNICÍPIO DE 
RERIUTABA-CE. 

65.000,00 

- Relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE VALOR - R$ 

1 Contratação direta da atração musical "Gil 
Mendes", para apresentação musical, 
durante as festividades do São Pedro no 
município de Condado, no dia 05 de julho 
de 2023. 

01 h:30min (uma hora e 
trinta minutos) 

65.000,00 

3.0 - DO VALOR 
3.1 - O valor total é equivalente a R$ 65.000,00. 

Condado - PB, 04 de abril de 2023. 

MARIA APARECIDAWÁNDERLEY MONTEIRO CAETANO 
Secretária de Cultura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e efeito legais, que o valor ofertado pela pessoa jurídica 

G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-

93, que corresponde a importância de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para 

realização de show artístico pela atração musical "GIL MENDES", no dia 05 de julho de 

2023, durante as festividades do São Pedro no município de Condado, está compatível 

com os preços praticados no mercado para este tipo de evento em praça pública, objeto 

desta contratação, conforme notas fiscais de shows realizados anteriormente. 

Condado - PB, 04 de abril de 2023. 

MARIA APARECIDA EY1V1ONTEIRO CAETANO 
Secretária de Cultura 
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C-ILMENDES 

Á 

GRAVACOES & EOICOES 
MUSICAIS EIRELI 

CARTA PROPOSTA DA BANDA GIL MENDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO-PB 

Proposta de apresentação artistica da BANDA GIL MENDES para o evento "Tradicional 
festa de São Pedro" em Condado-PB, no dia 05 de julho de 2023. 

DATA SHOW ATRAÇÃO LOCAL DURAÇÃO HORÁRIO 
DO SHOW 

VALOR DA 
PROPOSTA 

05/07/2023 Banda Gil 
Mendes 

Terreiroda 
Paixão 

1h30min A definir R$65.000,00 

PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS 

A empresa GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
26.263.021/0001-93 com Endereço Av. Alberto Craveiro, n ° 960, Dias Macedo, 
Fortaleza — CE — CEP: 60.860-012 telefone para contato (085)99635-1752 e e-mail 
tom[a~tseventos.com, empresa que Representa a Banda "GIL MENDES", através do 
SR. MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, empresário, portador do CPF:673.769.913-87 
e do RG: 960140336856 - SSP/CE é detentora de Representação Contratual da 
Banda GIL MENDES. 

85 99635.1752 
85 3257.1028 

Fortaleza, 03 de abril de 2023. 

GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

GM Gravações & Edições Musicais Eireli 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Au. Alberto Craveiro, 960 
Dias Macedo - Fortaleza/Ce - CEP 60.860-012 

i , -- 
¡,

>, • ,< 
- 

•
V •_~~

~.✓r 

GILMENDES 
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Fortaleza 
GRLrtITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e ~,~~`~ 

Nú 
-P 

<<'~ 
Data e Hora da Emissão 16/02/2023 11:16:47 Competência 02/2023 Código de Verificação 136782874 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação NOVA RUSSAS - CE 

Ir `" * ', SRV~ÇOS 
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LIDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIRO,960 - DIAS MACEDO CEP:60.860-012 

Complemento "" Telefone (85)3077-2974 E-mail tom@tseventos.com 

Razão Social/Nome PREFEITURA NOVA RUSSAS GABINETE DO PREFEITO 

CPF/CNPJ 07.993.439/0001-01 Inscrição Municipal Município NOVA RUSSAS - CE 

Endereço e CEP R PADRE FRANCISCO ROSA, 1388- CENTRO CEP: 62.200-000 

Complemento I Telefone 1(08)8367-76022 , E-mail I comprasnovarussas@gmail.com 

ERVI- QS 
RVIÇO REFERENTE A CONTRATAÇAO DA CANTORA GIL MENDES PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 21 de fevereiro de 2023 COM 
RAÇÃO DE 01H30MIN,DURANTE O EVENTO"CARNAVAL DE NOVA RUSSAS" NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS-CE. 

ORDEM DE SEVIÇO N° 202300275 
CONTRATO No SC-IN001 /23 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CNAE 

12.1 / 932989999 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇAO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIURMENTE 

TpLHAMENT0 ESPE Í  AA CtViL . 

Código da Obra 

~ 

Código ART 

I~AIS 
INSS(R$) 

~ssqs MYrH 

Valor dos Serviços R$ 65.000, 00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 65.000, 00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresário e Empresa de Base de Cálculo 65.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota % 4,46 

(-) ISS Retido 2.899,00 1 - Sito ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 62.101, 00 
Incentivador Cultural 

(—) Valor do ISS R$ 0,00 
2 -Não 

:qf 

AVISOS 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomado, dos Serviços, no sitio http://iss.fortaleza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://ss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação. 
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPt. 
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5-Serviços não sujeitos ao fator "r e abulados pelo Anexo 111, exceto para o exterior, com retenção. 
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—~ 
Fortaleza ,~ GR[f[ITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

Núm o~i
N Q..O 4 2 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Data e Hora da Emissão 21/03/2023 13:56:06 Competência 03/2023 Código de Verificação 60778 4'

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação MARAGOGI - AL 

7

 

T ~ Y
Y 

~ ~,r. 

IÇOS 
I Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIRO,960 - DIAS MACEDO CEP:60.860-012 

Complemento **** Telefone (85)3077-2974 E-mail tom@tseventos.com 

DA1 . ERV.. L 
Razão Social/Nome MUNICIPIO DE MARAGOGI 

CPF/CNPJ 12.248.522/0001-96 Inscrição Municipal Município MARAGOGI -AL 

Endereço e CEP PC GUEDES DE MIRANDA, 30 - CENTRO CEP: 57.995-000 

Complemento Telefone (82)3296-7208 E-mail licitacao@maragogi.al.gov.br 

D O
FERENTE A CONTRATAÇÃO DA CANTORA GIL MENDES PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 18/03/2023,COM INICIO PREVISTO PARA 
OOFI E DURAÇÃO DE 01h:30mjn. DURANTE O EVENTO "FESTIVAL DAS MARISCADAS" NO POVOADO DE SÃO BENTO EM MARAGOGI-AL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0006/2023 
CONTRATO DE LICITAÇÃO N° 08/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 07/2023 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LIDA 

12.1 / 932939999 - UUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

~fAL É SPC~ nA 57 AÜ CI1lI~ H 
Código da Obra I I Código ART 

j 

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$) 

OetaHl ~Ì r or do M aT; } Jdo no Mun c 6 
t 

- 

Valor dos Serviços R$ 70.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 70.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresário e Empresa de Base de Cálculo 70.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 4,49 

(-) ISS Retido 3.143,00 1 - Sim ISS a reter (X) Sim ()Não 

(_) Valor Liquido R$ 66.857,00 
Incentjvador Cultural 

(j Valor do ISS R$ 0,00 
2 -Não 

AVISOS 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio http:/lss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no sita htlp:/llss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação. 
3-Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5-Serviços não sujeitos ao fator "r e tributados pelo Anexo Ill, escalo para o exterior, com retenção. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 80DD.4984.45BF.93D8.F2B3.C104.36D8.F652. 
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fortaleza 
. _w~". GRCf CITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Nú»rJ3 I
4

i 

Data e Hora da Emissão 16/02/2023 13:37:13 Competência 02/2023 Código de Verificação 143225799 

Número do RPS No. NFS-e substituida Local da Prestação RERIUTABA - CE 

DADOS .DO P 
n
em€ - E SERVIÇOS 

Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIRO,960 - DIAS MACEDO CEP:60.860-012 

Complemento **** Telefone (85)3077-2974 E-mail tom@tseventos.com 

DADAS DO`O OR, DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MUNICIPIO DE RERIUTABA 

CPF/CNPJ 07.598.667/0001-87 Inscrição Municipal Município RERIUTABA - CE 

Endereço e CEP R DR OSVALDO HONORIO LEMOS, 176 - CENTRO CEP: 62.260-000 

Complemento Telefone (88)9363-71084 E-mail j prefeituradereriutaba@hotmail.com 

DISC tM1 DO SERVIÇOS 
`EFERENTE DA CONTRATAÇÃO DA CANTORA GIL MENDES PARA REALIZAÇ(O DE SHOW NO DIA 21/02/2023 COM DURAÇÃO DE 

H30MIN,DURANTE O EVENTO "FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 2023" NO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE. 
CONTRATO N": 20230602.01 /SECULT 
INEXIGIBILIDADE N° INEX/01/310123/SECULT 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CÓDIGO DE MW. 4~3ADE CNAE 
125 / 932989999 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇAU E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORv1ENTE 

DETALHAMENTO ESPEC1R Q IDA CON6TRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

TRIauTOs fËDERÁÌS 
PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$) 

Dotalhamenta de Valores - Prestadar,dos S ços Càlculo do ISSQN devida rio Muntcíp►a 
Valor dos Serviços R$ 65.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 65.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresário e Empresa de Base de Cálculo 65.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 4,46 

(-) ISS Retido 2.899,00 1 - Sim ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 62.101,00 
Incentivador Cultural 

(_) Valor do ISS R$ 0,00 
2- Não 

AVISOS 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomado, dos Serviços, no sítio htip:/fiss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:/(ss.fortaieza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação. 
3-Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPt. 
4-Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5-Serviços não sujeitos ao fator "r' e tributados pelo Anexo Ill, exceto para o exterior, com retenção. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 80DD.4984.45BF.93D8.F2B3.C104.36D8.F652. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN006/2023 

Condado - PB, 10 de Abril de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação da 
atração musical "Gil Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E EDICOES 
MUSICAIS LIDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-93, com sede na AV ALBERTO 
CRAVEIRO, 960 - U -i, DIAS MACEDO - FORTALEZA - CE, para apresentação musical, 
durante as festividades do São Pedro no município de Condado. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

O São Pedro é uma festa cultural. Esta festa é um dos maiores eventos turísticos da região 
no mês de junho, época de festividades juninas. 

Muitas famílias de Condado e de outras cidades circunvizinhas que residem em várias 
regiões do país vêm prestigiar este evento cultural e turístico, deliciar de comidas típicas e 
rever os amigos e familiares. 

O evento cultural aquece o comércio local, aumentando as vendas de roupas, bebidas, 
restaurantes, pousadas, artesanatos, etc, gerando rendas e empregos para os munícipes, 
desenvolvendo atividade comercial e prestação de serviço da cidade. 

Portanto, por ser um evento de tradição cultural e turística para o município, justifica-se a 
sua realização com recursos públicos, além de atender ao interesse público, incrementar 
receitas decorrentes de atividade turísticas, promoção do bem estar da população em 
geral, etc. 

A Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, que regula a matéria em exame, 
excepcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitação, em casos que se 
impossibilite a competição entre interessados, seja em razão da singularidade do objeto ou 
da existência de um único agente apto a fornecê-lo, visando sempre o interesse da 
administração pública. 

No caso em circunstância, dar-se-á a Inexigibilidade de Licitação, segundo preceitua o 
artigo 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, que quando a licitação é inexigível para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 

Rua Padre Amáncio Leite, n 395, Centro — CondadoíFB. CEP: 58.724-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Assim esta secretaria chegou à seguinte conclusão pelos motivos expostos a seguir: 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha recaiu sobre G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ n° 
26.263.021/0001-93, pelo fato de deter os poderes de exclusividade do grupo musical em 
contratação, onde também gozam de repercussão nacional. 

Por se tratar de empresa com exclusividade, conforme documentação apresentada, assim 
possui capacidade jurídica e regularidade fiscal dentro do parâmetro da Lei Federal 
8.666/93. A atração musical "Gil Mendes", consagrada pela crítica especializada e opinião 
pública local, com excelentes repertórios atualizados, inclusive, com ampla divulgação e 
exposição na mídia nacional, com participação em grandes programas de TV, como 
Ratinho e Raul Gil, dentre outros. Seu canal no YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões 
de visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 15.000 ouvintes mensais. Nas redes 
sociais conta com 625.000 seguidores no INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no 
FACEBOOK. 

Faz-se juntar também o Release da artista, onde é contada a sua história de sucesso. 

Ressalta-se que a artista é sucesso reconhecido nacionalmente, tendo realizado shows em 
todo país. 

Sua consagração comprova-se através das notas fiscais, release, banners e seguidores em 
suas redes sociais, anexo nos autos. Com isso, torna-se consagrado em todo território 
brasileiro. 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a administração, 
porque estão abaixo dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria 
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

Vale salientar que nos autos consta declaração de disponibilidade orçamentária, oriundo de 
recursos próprios do município. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, através de cópia de notas fiscais de eventos realizados em 
outros municípios/eventos, em anexo. 

A proposta de prestação de serviços apresentada pela empresa G M GRAVACOES E 
EDICOES MUSICAIS LTDA, na execução do objeto a ser contratado, espelha o valor 
compatível com a realidade do município. Dentro do princípio da economicidade e 
razoabilidade, levando em consideração a consagração pela opinião pública. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

O preço ofertado de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) que além da apresentação 
da referida atração musical, demonstra razoabilidade e guarda consonância com os preços 
praticados no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou outras entidades. 
Conforme recomendação pelo Tribunal de Contas da União, o Acórdão n ° 522/2014 —
Plenário — TCU: 

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, 
situação essa a ser comprovada pelo (omissis) mediante a juntada da 
documentação pertinente nos respectivos processos de dispensa, incluindo, no 
mínimo, três cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços 
praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública ou 
justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações, 
bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado". 
(TCU, Acórdão n°522/2014, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, j. em 12.03.2014.) 

Da mesma forma, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa n° 17/09 - AGU "A razoabilidade do valor das contratações 
decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 
idôneos." 

Importante destacar que a Prefeitura negociou com a empresa detentora da exclusividade 
da atração musical a ser contratada, ficando, portanto, o valor razoável aos preços 
praticados no mercado em outros entes públicos — o que atende ao princípio da 
economicidade e razoabilidade. 

Os recursos para fazer face às despesas dos serviços constam no orçamento de 2023 —
elemento de despesa — 339039 - Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Como já mencionado, a presente contratação deverá ser através de processo de 
inexigibilidade, onde não seria possível a realização de qualquer modalidade de licitação 
por tornar inviável sua competição, assim sendo a Lei Federal 8.666/93 que trata sobre 
assuntos de licitações e contratação pública, trouxe taxativamente as exceções na qual 
enquadra a presente contratação, mais precisamente em seu artigo 25, inciso Ill: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

[...] Omissis. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — CondadolPB. CEP: 58.714-000. 
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Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Diante do dispositivo acima, podemos ver que a possibilidade de contratação direta. O 
renomado doutrinador Hely Lopes Meirelles3, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 
preconiza o seguinte, "O essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatório é 
que a artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública". 

Com os ensinamentos do majestoso professor Hely Lopes, concretizamos que o referido 
grupo musical "GIL MENDES" é sem dúvida nenhuma consagrado pela opinião pública, 
justificando seus diversos shows pelo Brasil. 

Ainda sobre os requisitos, Hely entende que para contratação de artista renomado deverá 
este ter habilitação legal, em suas palavras: "se o objeto do contrato é execução musical 
por músico ou grupo de músicos profissionais brasileiros, estes deverão ser habilitados, ou 
seja, registrados em sua entidade de classe, nos termos da lei'. 

Com isso, consta nos autos ato constitutivo da empresa, onde seu sócio administrador, 
outorgou poderes para que a empresa em epígrafe pudesse estar firmando contratações 
por todo país, através de sua exclusividade. 

Este relato aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os 
profissionais do setor artístico, em destaque a contratação da atração musical "GIL 
MENDES". Onde segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes4, também um excelente 
doutrinador, nos ensina que: 

Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública. 

Com isso, podemos observar a existência única do grupo musical "GIL MENDES", e a 
exclusividade da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA que detêm 
poderes para contratações da referida atração musical. 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem 

' MEIRELLES. Helv Lopes: Direito Administrativo Brasileiro. 23.' edição, atualizada por EURICO DE ANDRADE AZEVEDO, DÉLCIO 
BALESTERO ALEIXO e JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO: MALHEIROS EDITORES; São Paulo, janeiro de 1998. Págs. 230 e 249. 
" Jacoby Fernandes, J. U. Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação: procedimentos para a contratação sem 
licitação: justificativa de preços: inviabilidade de competição; emergência: fracionamento: parcelamento: comentados às modalidades de licitação. 
inclusive o pregão: procedimentos exigidos para a regularidade da contratação direta / Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. 10. ed. rev. atual. ampl. Belo 
Horizonte: Fórum, 2016. Pág. 552. 
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qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação da 
atração musical ora citada, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios 
objetivos, o grupo musical "GIL MENDES", onde está mais que comprovado nos autos sua 
consagração pela crítica especializada e ainda assim obtendo um preço justo a ser 
desembolsado pela Administração Pública. 

Por fim, verifica-se que os documentos nos autos apresenta requisitos para sua efetivação, 
autorizando o gestor a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão 
das próprias características da performance artística desejada. Sendo assim, entendemos 
ser inexigível a licitação, tendo em vista que o grupo musical atende aos requisitos legais 
que caracterizam a contratação direta. 

Com fundamento no artigo 25, inciso Ill da Lei Federal 8.666/93, este órgão apresenta a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem 
necessárias. Sendo este o entendimento da Secretaria de Cultura, pelas razões expostas 
anteriormente. 

Assim sendo, encaminhamos o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 000006/2023 à assessoria jurídica do município visando emitir seu respectivo parecer. 

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA W. 
Secretária de Cultura 

NTEIRO CAETANO 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 80DD.4984.45BF.93D8.F2B3.C104.36D8.F652. 
Justificativa do preço. Doc. 50817/23. Data: 10/05/2023 12:18. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Condado, 04 de abril de 2023. 

Assunto: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Solicito a Vossa Excelência autorização para abertura de processo licitatório para 
contratação da atração musical "Gil Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E 
EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-93, com sede na AV 
ALBERTO CRAVEIRO, 960 - U -I, DIAS MACEDO - FORTALEZA - CE, para 
apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro no município de 
Condado, conforme proposta em anexo. 

O tradicional São Pedro é uma festa cultural. Muitas famílias de Condado e de outras 
cidades circunvizinhas que residem em várias regiões do país vêm prestigiar este evento 
cultural e turístico, deliciar de comidas típicas e rever os amigos e familiares. 

O evento cultural aquece o comércio local, aumentando as vendas de roupas, bebidas, 
restaurantes, pousadas, artesanatos, etc, gerando renda e empregos para os munícipes, 
desenvolvendo atividade comercial e prestação de serviço da cidade. 

Portanto, por ser um evento de tradição cultural e turística para o município, justifica-se a 
sua realização com recursos públicos, além de atender ao interesse público, incrementar 
receitas decorrentes de atividade turísticas, promoção do bem estar da população em 
geral, etc. 

1. A Justificativa da Escolha será: 

a) Razão da escolha da pessoa jurídica executora dos serviços: 

Por se tratar de empresa com exclusividade da atração musical, conforme documentação 
apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive o grupo musical tem nome 
de reconhecimento nacional. 

A atração musical "Gil Mendes", consagrada pela crítica especializada e opinião pública 
local, com excelentes repertórios atualizados, inclusive, com ampla divulgação e exposição 
na mídia nacional, com participação em grandes programas de TV, como Ratinho e Raul 
Gil, dentre outros. Seu canal no YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões de 
visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 15.000 ouvintes mensais. Nas redes sociais 
conta com 625.000 seguidores no INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no 
FACEBOOK. 

Faz-se juntar também o Re/ease da artista, onde é contada a sua história de sucesso. 

Ressalta-se que a artista é sucesso reconhecido nacionalmente, tendo realizado shows em 
todo país. 
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Sua consagração comprova-se através das notas fiscais, release, banners e seguidores em 
suas redes sociais, anexo nos autos. Com isso, torna-se consagrado em todo território 
brasileiro. 

b) Pelo preço: 

Os custos dos serviços serão de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). O Show terá 
duração mínima de 01 h:30min (uma hora e trinta minutos), com repertório variado. 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a administração, 
porque estão abaixo dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria 
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

O valor da prestação dos serviços apresentado pela empresa em epígrafe para promover o 
evento com o grupo musical "GIL MENDES" no dia 05/07/2023, durante as festividades do 
São Pedro do município de Condado, enquadra-se nos parâmetros dos preços praticados 
no mercado do ramo do objeto desta contratação. 

2. Da Fundamentação Legal: 

A contratação da atração musical "GIL MENDES" se dá de forma direta, tendo em vista que 
a empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, é detentora da marca "GIL 
MENDES", conforme documentação em anexo. 

A Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, prevê os meios legais sobre contratação 
direta. Assim preconiza o artigo 25, inciso III da referida lei: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

í...] omissis 

Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Conforme demonstra no dispositivo legal acima, existe uma absoluta inviabilidade de 
competição. Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas 
de diversos profissionais do setor de forma a tornar viável a abertura de eventual 
procedimento licitatório. Nesse mesmo contexto, afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes': 

Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação. 5 ed. Brasília: Editora Brasilia Jurídica, 2000, p. 532. 
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Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública. 

Na cartilha de Manual de Licitações e Contratos-TCU2, disponibiliza um exemplo de como 
seria o entendimento sobre contratação direta de profissional do setor artístico, vejamos. 

Exemplo 4: 
Há necessidade de a Administração contratar artista para animar os festejos do 
aniversário da cidade. Opta por contratar a atração musical ABC. Nesse caso, 
configura-se inexigibilidade em razão da pessoa. ABC é consagrado pela crítica 
especializada e pela opinião pública, como melhor cantor do País. 

Ainda sobre os entendimentos do egrégio tribunal, foi expedido o Acórdão n° 287/2008 
Plenário (Voto do Ministro Relator) orienta que tal contratação ocorra da seguinte forma: 

Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese de 
inexigibilidade prevista no inciso Ill do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, por meio de 
intermediários ou representantes: 
Deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com o 
empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o contrato 
de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas para os 
dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do 
evento; 

[... ] omissis 

Isto exposto tem a convicção pela melhor escolha do executante dos serviços musicais e 
preço correspondente, com objetivo de promover show musical durante as festividades do 
São Pedro no município. 

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA WANbER - IONTEIRO CAETANO 
Secretária de Cultura 

'- Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. —4. ed. rev., atual, e 
amp!. — Brasília: TCU. Secretaria- Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. 
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C-ILMENDES 

REDES SOCIAIS 

GRAVACÓES & EO~CÕES 
MUSICAI5 EIRFII 

https://www.facebook.com/cantoragilmendes 

https://www.youtube.com/GilMendesOficialC 

https://suamusica.com.br/gilmendes 

http://www.gilmendesoficial.com.br 

Ø 
https://open.spotify.com/artist/5NNQ57CsmTBhX1gGSz1nLG?si=OTamgyBlTe 
yP012RWIxYaw 

85 99635.1752 
85 3257.1028 

GM Gravações & Edições Musicais Eireli 
CN PJ: 26.263.021/0001-93 

Au. Alberto Craueiro, 960 
Dias Macedo - Fortaleza/Ce - CEP 60.860-012 GILMENDES 
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96 
Carisma, alto astral e um timbre de vos iniguaLáveL 

Essas sio algumas das caracteristicss.gve 
projetaram a cantora Gil Mandes no_cenitro 
muu+aal forrozoro. ü inkao de sua.tra'

mal foi bem cedo, comeÇou ecantere 
atuar como locutora aos 11 an. de idade. 

Muitas alio .as raizes e inftuëndps` musicais da 
vocalista natural de LajadOJPL 

por Wedley Safadio na. a dividir o palco . 
b e Garota Safaeja que nasse momento já ara a 

grande'referincia" nacional do ritmo nordaitirio e 
lhe proporcionou uma grande bagagem n0 

principais palco. dopa. 

• A frente da. Bands Styftus de Lirnoeiro do.Narte 
qae seu nome saris conhecido em todo o no►ãeste, 

(fJ*o: espeÇo pera. suss primefras aparcÕes em 
progiames. nacionais ,Canto Ratinho e Raul WI. 
ïAt~ esta seria apenas a porta de entrada para 
outros grander trabalhos qua viriam pela frente, 

• detàCando sua atuaçgo como v+ocaastaai a frente 
• !dior bendas..mais consagradas do nordeste como . 
tinvlõe. do Porrá, Pºrrá Real e Forá da tsrtiçáo. 

• incentivada Delo:própria Wisiey Baldio começou 
.a concretizar seu sonho de ter uma bands,00m sua 
voz feartintna. corno referencia. entho aca»tando um 
coeririte di A3.Erdraianhnento. proprietária. da . 
banda Atrláea do t"orrd; tai sear a cantora earduaarva 
da banda,Potná doe Plays corn a finalidade de': 
upgrade nar bands que pi rera aaaraassa am todo 
nordeste: 
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Nd segunda semestre deu inkio a sua carreira sob. 
Oeste vez usando seu nome a frente do banda e 

cam um show contegiante, a vocalists j cocneçs a 
nova história com o pE direita 

Em seu primeiro CD Pmmoclonal alcançou o 
recorda de 10 MI downloads no pontas Stu Musica 
em menos de 24 horas. © Album contou corn duas 

musica, inódltas. Detox e ACusps. 

218 
Em mais um ano de lançamentos. Aaadsmia ou 

Bar com a pwtki espacial do 
~nfluencer Renan da Resenha lançada na final da 

janeiro chegou a marca de 250 Mii vrsualizaçbee no 
VouTube em dois mesa 

Em abril a música TI corn Saudade da Mim, um 
Fssst Lançado corn Mircia fdifpa uftapaasau as 

martas de 38o MII vísuar¢eçoes no Youtubs .450 
Mil execuções no SpOttfr. 

Em outubro por Água Abaixo distribuids em todas 
as plataformas digitais "do pals alcançou mais de 

100 Mil execuções no Spotify em um mM. 

2020 
lntitufado da •hnagirss AI`o OVO gravado em 

E'brtaleza contou com pert ipações de Nsiara 
~xavrrdo, Xand AvISo a Dorgivsi Dwtas lançado ` 

~ 
i 

~ 

2Q17 
Consolidando a nova fase, em fevereiro veio um Ei 
corn 05 múslcas, destaque peru Na taldirsha que 
ultrapassou 100 Mii visualizações nas primeiras 
K botas e Ni. Faça Isso Baby sendo o primeiro 
dia em 4K produzido no nordeste e que cortou 
coma pariicipaçk especial do cantor Xand Atilo. 

Corr man dei Milhão de visualizações no VouTuba, 
s"rúsica Eu TÕ No Fluxo lançada na segunda 
gd a de março com part~cípsçSo de Devinho 
Novas marcou uma nova etapa de sua carreira, a 
mímica chega a ISO Mid execuções no Spothfy, e 
mais de 700 Mil plays no portal Sus Másíca. 
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s7% Muh.tru 
43% I4om.na 

iio Lata/MA 

f ortdssa/Ct 
T.qe,in.l►1 
$10 Pauio/bP 
.Jo10 P.sso./1/ 

4ainr peIa nti~ïsica e a dedicsçio pefo novo 
roeto profi.sséonat conquistou uma verdadeira 

rngtSo de fia presentes ernd"nrersaº estados 
brasileiros, e quem Gil Mandes chama 
carinhosamente de'lfon~tigsts': devido. e força e 
uniffio de todos. Este ptThTico fa ;esponsãvel pelo 
seu reconhecimento, lotando cases de ahows e 
gerºntindo que se tern Gil Mrndet, 
a festa á garantfdat 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN006/2023 

Condado - PB, 10 de Abril de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação da 
atração musical "Gil Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E EDICOES 
MUSICAIS LIDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-93, com sede na AV ALBERTO 
CRAVEIRO, 960 - U -i, DIAS MACEDO - FORTALEZA - CE, para apresentação musical, 
durante as festividades do São Pedro no município de Condado. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

O São Pedro é uma festa cultural. Esta festa é um dos maiores eventos turísticos da região 
no mês de junho, época de festividades juninas. 

Muitas famílias de Condado e de outras cidades circunvizinhas que residem em várias 
regiões do país vêm prestigiar este evento cultural e turístico, deliciar de comidas típicas e 
rever os amigos e familiares. 

O evento cultural aquece o comércio local, aumentando as vendas de roupas, bebidas, 
restaurantes, pousadas, artesanatos, etc, gerando rendas e empregos para os munícipes, 
desenvolvendo atividade comercial e prestação de serviço da cidade. 

Portanto, por ser um evento de tradição cultural e turística para o município, justifica-se a 
sua realização com recursos públicos, além de atender ao interesse público, incrementar 
receitas decorrentes de atividade turísticas, promoção do bem estar da população em 
geral, etc. 

A Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, que regula a matéria em exame, 
excepcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitação, em casos que se 
impossibilite a competição entre interessados, seja em razão da singularidade do objeto ou 
da existência de um único agente apto a fornecê-lo, visando sempre o interesse da 
administração pública. 

No caso em circunstância, dar-se-á a Inexigibilidade de Licitação, segundo preceitua o 
artigo 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, que quando a licitação é inexigível para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Assim esta secretaria chegou à seguinte conclusão pelos motivos expostos a seguir: 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha recaiu sobre G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ n° 
26.263.021/0001-93, pelo fato de deter os poderes de exclusividade do grupo musical em 
contratação, onde também gozam de repercussão nacional. 

Por se tratar de empresa com exclusividade, conforme documentação apresentada, assim 
possui capacidade jurídica e regularidade fiscal dentro do parâmetro da Lei Federal 
8.666/93. A atração musical "Gil Mendes", consagrada pela crítica especializada e opinião 
pública local, com excelentes repertórios atualizados, inclusive, com ampla divulgação e 
exposição na mídia nacional, com participação em grandes programas de TV, como 
Ratinho e Raul Gil, dentre outros. Seu canal no YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões 
de visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 15.000 ouvintes mensais. Nas redes 
sociais conta com 625.000 seguidores no INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no 
FACEBOOK. 

Faz-se juntar também o Release da artista, onde é contada a sua história de sucesso. 

Ressalta-se que a artista é sucesso reconhecido nacionalmente, tendo realizado shows em 
todo país. 

Sua consagração comprova-se através das notas fiscais, release, banners e seguidores em 
suas redes sociais, anexo nos autos. Com isso, torna-se consagrado em todo território 
brasileiro. 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a administração, 
porque estão abaixo dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria 
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

Vale salientar que nos autos consta declaração de disponibilidade orçamentária, oriundo de 
recursos próprios do município. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, através de cópia de notas fiscais de eventos realizados em 
outros municípios/eventos, em anexo. 

A proposta de prestação de serviços apresentada pela empresa G M GRAVACOES E 
EDICOES MUSICAIS LTDA, na execução do objeto a ser contratado, espelha o valor 
compatível com a realidade do município. Dentro do princípio da economicidade e 
razoabilidade, levando em consideração a consagração pela opinião pública. 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

O preço ofertado de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) que além da apresentação 
da referida atração musical, demonstra razoabilidade e guarda consonância com os preços 
praticados no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou outras entidades. 
Conforme recomendação pelo Tribunal de Contas da União, o Acórdão n ° 522/2014 —
Plenário — TCU: 

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, 
situação essa a ser comprovada pelo (omissis) mediante a juntada da 
documentação pertinente nos respectivos processos de dispensa, incluindo, no 
mínimo, três cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços 
praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública ou 
justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações, 
bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado". 
(TCU, Acórdão n°522/2014, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, j. em 12.03.2014.) 

Da mesma forma, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa n° 17/09 - AGU "A razoabilidade do valor das contratações 
decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 
idôneos." 

Importante destacar que a Prefeitura negociou com a empresa detentora da exclusividade 
da atração musical a ser contratada, ficando, portanto, o valor razoável aos preços 
praticados no mercado em outros entes públicos — o que atende ao princípio da 
economicidade e razoabilidade. 

Os recursos para fazer face às despesas dos serviços constam no orçamento de 2023 —
elemento de despesa — 339039 - Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Como já mencionado, a presente contratação deverá ser através de processo de 
inexigibilidade, onde não seria possível a realização de qualquer modalidade de licitação 
por tornar inviável sua competição, assim sendo a Lei Federal 8.666/93 que trata sobre 
assuntos de licitações e contratação pública, trouxe taxativamente as exceções na qual 
enquadra a presente contratação, mais precisamente em seu artigo 25, inciso Ill: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

[...] Omissis. 
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Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Diante do dispositivo acima, podemos ver que a possibilidade de contratação direta. O 
renomado doutrinador Hely Lopes Meirelles3, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 
preconiza o seguinte, "O essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatório é 
que a artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública". 

Com os ensinamentos do majestoso professor Hely Lopes, concretizamos que o referido 
grupo musical "GIL MENDES" é sem dúvida nenhuma consagrado pela opinião pública, 
justificando seus diversos shows pelo Brasil. 

Ainda sobre os requisitos, Hely entende que para contratação de artista renomado deverá 
este ter habilitação legal, em suas palavras: "se o objeto do contrato é execução musical 
por músico ou grupo de músicos profissionais brasileiros, estes deverão ser habilitados, ou 
seja, registrados em sua entidade de classe, nos termos da lei'. 

Com isso, consta nos autos ato constitutivo da empresa, onde seu sócio administrador, 
outorgou poderes para que a empresa em epígrafe pudesse estar firmando contratações 
por todo país, através de sua exclusividade. 

Este relato aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os 
profissionais do setor artístico, em destaque a contratação da atração musical "GIL 
MENDES". Onde segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes4, também um excelente 
doutrinador, nos ensina que: 

Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública. 

Com isso, podemos observar a existência única do grupo musical "GIL MENDES", e a 
exclusividade da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA que detêm 
poderes para contratações da referida atração musical. 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem 

' MEIRELLES. Helv Lopes: Direito Administrativo Brasileiro. 23.' edição, atualizada por EURICO DE ANDRADE AZEVEDO, DÉLCIO 
BALESTERO ALEIXO e JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO: MALHEIROS EDITORES; São Paulo, janeiro de 1998. Págs. 230 e 249. 
" Jacoby Fernandes, J. U. Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação: procedimentos para a contratação sem 
licitação: justificativa de preços: inviabilidade de competição; emergência: fracionamento: parcelamento: comentados às modalidades de licitação. 
inclusive o pregão: procedimentos exigidos para a regularidade da contratação direta / Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. 10. ed. rev. atual. ampl. Belo 
Horizonte: Fórum, 2016. Pág. 552. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação da 
atração musical ora citada, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios 
objetivos, o grupo musical "GIL MENDES", onde está mais que comprovado nos autos sua 
consagração pela crítica especializada e ainda assim obtendo um preço justo a ser 
desembolsado pela Administração Pública. 

Por fim, verifica-se que os documentos nos autos apresenta requisitos para sua efetivação, 
autorizando o gestor a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão 
das próprias características da performance artística desejada. Sendo assim, entendemos 
ser inexigível a licitação, tendo em vista que o grupo musical atende aos requisitos legais 
que caracterizam a contratação direta. 

Com fundamento no artigo 25, inciso Ill da Lei Federal 8.666/93, este órgão apresenta a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem 
necessárias. Sendo este o entendimento da Secretaria de Cultura, pelas razões expostas 
anteriormente. 

Assim sendo, encaminhamos o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 000006/2023 à assessoria jurídica do município visando emitir seu respectivo parecer. 

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA W. 
Secretária de Cultura 

NTEIRO CAETANO 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N°. 06/2023. 

OBJETO: Inexigibilidade de licitação para contratação direta de profissional 
artístico. 

INTERESSADO: Secretaria de Cultura. 

Ementa: Análise da contratação de direta de 
profissional artístico e minuta do contrato, 
objetivando a apresentação musical, durante 
as festividades do São Pedro no município 
de Condado, que especifica, em observância 
ao Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

I — RELATÓRIO 

Por força do parágrafo único do artigo 38 da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), vêm 
os autos do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica, nesta data, para análise da 
possibilidade jurídica da contratação direta, sem licitação, da atração musical "Gil 
Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LIDA, inscrita no 
CNPJ n° 26.263.021/0001-93, para apresentação de show musical, durante as festividades 
do São Pedro no município de Condado, nos termos do Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

Juntou-se, ao respectivo processo, solicitação e justificativa da contratação direta 
pela Secretaria de Cultura, fls., devidamente assinada, onde se evidencia a estimativa do 
valor da contratação e as razões da escolha do contratado. Em seguida os despachos que 
declaram as disponibilidades orçamentárias e financeiras, atestados pela Secretaria de 

Finanças. Apensou documentação habilitação e proposta de preço da empresa, pesquisa 

de preços no mercado da região, vindo os autos para análise jurídica. 
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É o relatório. 

II— MÉRITO 

CPL 

A Administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no artigo 37, XXI 

da Lei Maior, quando de sua compras e licitações, realização de obras ou serviços, está 

adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos 

onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, ou melhor proposta, para o que 

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre os participes do processo, 

verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (redação dada ao 

caput pela Emenda Constitucional n° 19/98). 

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da Lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Coube à Lei de Licitações (L. 8.666/93) disciplinar as emanações constitucionais 

supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas 

~ 
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inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios. 

Com efeito, o procedimento de licitação é norma constitucional de caráter 

indeclinável para o gestor público, ressalvados os casos que a lei disciplinar. 

Nesse sentido, as exceções ao princípio da obrigatoriedade de licitação vêm 

insculpidas, grosso modo, nos artigos 24 (dispensabilidade) e 25 (inexigibilidade) do 

Estatuto das Licitações e Contratos. 

O ilustre Professor Cretella Júnior preleciona ser a inexigibilidade proibição de 
se exigir, diferentemente do verificado com o artigo de referida lei disciplinando os casos 
onde a licitação apresenta-se dispensável. 

Da contratação de artistas — Inexigibilidade de licitação 

Assim, pela redação do art. 25, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93, para a contratação de 
profissional do setor artístico é preciso: 

i) contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de 
empresário exclusivo; 

ii) consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

Além desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o disposto no 

art. 26, também da Lei n° 8.666/93, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 42 do art. 17 e no inciso III 

e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 

art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 

final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

~ 
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ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 

dias, como condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 

de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

Ill - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 

os bens serão alocados. 

Diante disso, é possível traçar alguns parâmetros para que se verifique a 

conformidade da contratação de artistas (para a realização de "shows" e eventos) com a 

Constituição da República e com a Lei n° 8.666/93, quais sejam: 

i) contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de 

empresário exclusivo; 

ii) consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

iii) razão da escolha do profissional do setor artístico; 

iv) justificativa de preço e 

v) publicidade da contratação; 
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A inexigibilidade de licitação se apresenta em face de certas situações que, por sua 
natureza, não viabilizam o regime de competição. Uma dessas situações é a contratação 
de profissionais do setor artístico, quando consagrados pela crítica especializada ou pela 
opinião pública (art. 25, Ill). Na verdade a arte é personalíssima, não se podendo sujeitar a 
fatores objetivos de avaliação. A Administração, na hipótese, pode firmar diretamente o 
contrato. A lei ressalva, que deva o artista ser consagrado pela crítica ou pela opinião 
pública. Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e 
no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou 
por determinado públicos ou críticos especializados, sendo assim, a arte que se dedica 
acaba por ter prevalecia sobre a consagração. 

Fundamento Legal 

Artigo 25, lll, da Lei 8.666/93 

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

(.••) 
111 — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 

que "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 

através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos 

de diversão pública". (in Contratação Direta Sem Licitação, 5a ed., Brasília Jurídica, 2003, p. 

615). 

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justen Filho, "a atividade artística consiste 

em uma emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a 
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necessidade municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério 

objetivo de julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11 a ed., São Paulo: Dialética, 

2006, p. 287). 

Explana ainda o grande doutrinador que o limite de liberdade da Administração 

Municipal é determinado pelas peculiaridades do interesse que se busca satisfazer, 

evitando escolhas incompatíveis ou desvinculadas com o interesse pretendido (op. Cit.). 

Neste ensejo, é notório que a festividade de São Pedro do município de Condado/PB é 
um evento cultural e turístico de grande tradição para os munícipes e regiões 
circunvizinhas. 

A escolha da artista Gil Mendes, segundo a justificativa da Secretaria de Cultura, 

decorreu da sua consagração pela crítica especializada e opinião pública local, que 

desfruta de forte apelo popular. Basta destacar os inúmeros shows em que já se 
apresentou, a variedade de CDs lançados, gravação de DVD, a presença em programas 

televisivos, e o grande público que atrai em suas espetaculares apresentações em todo 
o território regional. 

Aduz ainda que a artista Gil Mendes é renomada pela opinião pública e crítica 
especializada, com ampla divulgação e exposição na mídia nacional, com participação 

em grandes programas de TV, como Ratinho e Raul Gil, dentre outros. Seu canal no 
YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões de visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 
15.000 ouvintes mensais. Nas redes sociais conta com 625.000 seguidores no 
INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no FACEBOOK. 

No que tange à definição da crítica especializada e da opinião pública, o 
doutrinador Diógenes Gasparini dita: 

"Qual é essa crítica especializada? A local? A regional? A nacional? Cremos 

que se pode dizer que é a crítica local, regional (estadual) ou nacional, em 

razão do valor do contrato. Assim, se o contrato estiver dentro do limite 
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de convite, será local; se estiver dentro do limite da tomada de preços, será 

regional; se estiver dentro do limite de concorrência, será nacional." (in 

Direito Administrativo, 6° ed. Rev., atual. E aum., São Paulo: Saraiva, 2001, 

p.499) 

Explica ainda o ilustre Mestre Marçal Justen Filho sobre o tema que: 

"A atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e 

da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se identidade 

de atuações. 

(..) Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho 

artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para 

atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para 

atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a 

seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de 

julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado 

para diferenciar as diferentes performances artísticas. "(In Comentários 

à Lei de Licitação e Contratos Administrativo, 10°ed., Dialética, 2005). 

(Grifamos) 

Assim, no que pertine ao requisito constante do inciso III, do art. 25 da Lei Federal 

n° 8.666/93, observa-se que a mencionado artista é consagrada pela opinião pública 

nacional e pela crítica especializada, haja vista terem sido acostados vários encartes 

publicados pelos órgãos de imprensa especializada e jornalística, atestando que o artista 

é consagrado pela crítica conceituada regional e nacional, respeitada dentro do 

repertório que executa, com apresentação de show nos maiores eventos e festas em todo 

país, detendo assim o perfil para o tradicional São Pedro do município, festa de grande 

tradição cultural e turística, adequando-se, por conseguinte, às disposições legais ora 

citadas. 

A lei ressalva, que deva o artista ser consagrado pela crítica ou pela opinião 

pública. Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e 

no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou 

~ 
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por determinados públicos ou críticos especializados, sendo assim, a arte que se dedica 
acaba por ter prevalecia sobre a consagração. 

A amplitude geográfica da consagração pode se equivaler à exclusividade na 
praça, nos termos da notoriedade disposta no inciso anterior. Ou como dispõe Diógenes 
Gasparini, nos mesmos moldes de seu entendimento no que tange à exclusividade 
absoluta e relativa disposta no inc. II do art. 25: 

"Cremos que se pode dizer que é a crítica local, regional (estadual) ou 
nacional, em razão do valor do contrato. Assim, se o contrato estiver 
dentro do limite de convite, será local; se estiver dentro do limite da 
tomada de preços, será regional; se estiver dentro do limite de 
concorrência, será nacional. O mesmo deve-se afirmar em relação à 
opinião pública. No mais, cabe observar, no que couber, o que 
dissemos para a contratação de serviços profissionais especializados." 

Também, como ressaltado pela ilustre administrativista e Ministra do STF Cármen 
Lúcia: 

"... há artistas que são consagrados naquela comunidade que não agradariam 
em nada em outra' 1

Na verdade, a lei não exige a sofisticação artística. Para fins jurídicos, tanto faz se 
contratar um cantor famoso do interior do Brasil ou o Rei Roberto Carlos. É válida a 
contratação, por inexigibilidade de licitação, de artista consagrado em determinada 
região do país, pelo público, inclusive pelo objetivo constitucional de valorização da 
diversidade étnica e regional (inciso V, § 3°, do art. 215 da CF/88). De igual modo, mesmo 
que se trate de um artista ignorado pelo grande público, ou pelo público de uma região, 
sua contratação por inexigibilidade de licitação será válida se tal artista tiver aprovação 
da crítica especializada. 

STF: Inq 2482, intervenção da Ministra Cármen Lúcia, inteiro Teor do Acórdão, página 33.
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Neste sentido, socorre-se aos ensinamentos do nobre Conselheiro Jacoby 
Fernandes ao comentar acerca da necessidade de comprovação, nos autos, da 
consagração do artista pela opinião pública. Ensina Sua Excelência que "é óbvio que não 
se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal, por exemplo, 
sobre o artista, mas que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento 
desse requisito para promover a contratação direta, como citar o número de discos 
gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos eventos2 ." 

Não se está aqui a discutir acerca das qualidades técnicas do artista, mesmo 
porque esta é uma análise estritamente subjetiva que não cabe neste tipo de exame. Mas 
tão somente analisar o cumprimento do comando legal que fundamenta a contratação 
direta. Exige o inciso Ill do mencionado art. 25 da Lei n° 8.666/93 que os artistas sejam 
reconhecidos pela crítica ou pela opinião pública e tal demonstração deve ser efetuada 
pela administração ao dar início ao procedimento que irá culminar com a celebração do 
ajuste. 

No caso concreto em exame, consta nos autos justificativa, documentos e 
portfólio artístico, que comprova que a artista é consagrada pela crítica especializada ou 
pela opinião pública nacional, inclusive, comprova-se através das notas fiscais, release, 
banners e seguidores em suas redes sociais, anexo nos autos. 

Conforme portfólio artístico, a atração musical "Gil Mendes", consagrada pela 
crítica especializada e opinião pública local, com excelentes repertórios atualizados, 
inclusive, com ampla divulgação e exposição na mídia nacional, com participação em 
grandes programas de TV, como Ratinho e Raul Gil, dentre outros. Seu canal no 
YOUTUBE possui a marca de 3,2 milhões de visualizações, já no SPOTIFY a artista registra 
15.000 ouvintes mensais. Nas redes sociais conta com 625.000 seguidores no 
INSTAGRAM e mais de 200.000 seguidores no FACEBOOK. 

Ademais, a futura contratação pela doutrina alude à conveniência de aceitar a 
notoriedade local ou regional, uma vez que o valor está dentro do limite do convite, 
conforme ensinamento de Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, que 

2 Contratação direta sem Licitação. Editora Fórum. 8a Edição 2009, Belo Horizonte, MG. p. 631; 
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aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o contrato 

estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, ou dentro 

do limite de concorrência, respectivamente. 

No caso em análise, o valor da contratação é de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil 

reais), portanto, dentro do valor do limite do convite3, que, pelos doutrinadores acima, 

exige que o artista seja consagrado regionalmente e pela opinião pública local, neste 

sentido, consta nos autos que o artista possui uma agenda lotada, fazendo sucesso em 

diversos eventos do nordeste. 

Na prática, os procedimentos de averiguação dessa consagração são bastante 

simples. Deve a Administração basear-se em currículo apresentado pelo artista ou pelo 

seu empresário e em pareceres de seus assessores de praxe, poderão avalizar a 

contratação. Sendo exatamente o que aconteceu, neste processo, está demonstrado na 
justificativa e no ato motivador da contratação direta, via Inexigibilidade de Licitação, fls. 

Ademais, é de se registrar, que um artista com tal consagração jamais se disporia a 
participar de processos licitatórios competitivos. Além do que, licitação para este fim, 

teria que observar outros requisitos singulares, repito, e não somente o preço. Neste 

sentido, corrobora Celso Antônio Bandeira de Mello, "só se licitam bens homogêneos, 

intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais". 

Desde modo, que critérios a Administração usaria para contratar um profissional 

do setor artístico para atender à comunidade e à opinião pública em geral? - só pelo 

preço - e a qualidade musical ou artística? 

Diante da subjetividade que permeia a contratação inferimos que não 

há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial. Diante 

disso impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível. 

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos: 

s Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Assessoria Jurídica 

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá 
critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo 
único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Dai a 
caracterização da inviabilidade de competição." 

Portanto, diante da inviabilidade de licitação, o caso se enquadra no art. 25, III, da 
Lei Federal n.° 8.666/1993, contratação por inexigibilidade de licitação. Segundo Hely 
Lopes Meirelles5, a inexigibilidade da licitação justifica-se "quando há impossibilidade 
jurídica de competição entre contratantes, quer pela natureza especifica do negócio, 
quer pelos objetivos sociais visados pela administração". 

Note-se ainda a necessidade que o procedimento atenda as demais formalidades 
e requisitos do Parágrafo Único do Art. 26, da Lei 8.666/93: 

a) Quanto a legalidade da contratação, verifica-se nos autos que a artista está sendo 
contratada através da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, 
inscrita no CN PJ n°26.263.021/0001-93, conforme exigência do Art. 25, lll, da Lei 
8.666/93 e Resolução Normativa RN TC n° 03/2009. 

b) Quanto à consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião 
pública, consta nos autos justificativa, portfólio artístico e matérias jornalistas, que 
demonstra o talento individual, a genialidade %u a fama do artista na região. 

c) Quanto ao preço da contratação, consta nos autos pesquisa de preços que 
comprova que o valor da futura contratação está compatível com os preços no 
mercado, em conformidade com o disposto nos artigos 7° §2° inciso II, e 40, §2° 
inciso 11, ambos da Lei n° 8.666/93, bem como orientação Normativa n° 17/09 da 
Advocacia-Geral da União-AGU. 

Por isso, submetido o expediente à apreciação do Prefeito, para caso queira e 
entenda ser a melhor solução, e, com base nos princípios da discricionariedade e 

5 
In, MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Ed. Malheiros, 2U 00., pág. 256. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Assessoria Jurídica 

eficiência, pode ser efetuada a contratação com INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos 

termos do Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

Deve-se a Administração, antes da assinatura do contrato, verificar à regularidade 

fiscal e trabalhista do contratado. 

Com relação à minuta do Contrato, trazida à colação para análise, fls. considera-se 
que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie. 

Por fim, verifica-se que o Poder Executivo justificou os motivos da contratação, a 
razão da escolha do contrato e o preço contratado, requisitos necessários à 
caracterização da situação que o legislador erigiu como condição sine qua non à 
contratação direta. Inobstante, por dever de ofício, e sobretudo buscando assegurar que 
a contratação seja precedida das inarredáveis cautelas, tornam-se judiciosas as seguintes 
ponderações: 

a) Sendo o serviço uma prestação que se satisfaz uma obrigação de fazer, impõe-se a 
exigência legal da clara e precisa definição do objeto e das condições contratuais 
(Art. 55) que deverão ser consignadas num contrato administrativo por escrito 
(minuta em apenso, fls.), com vistas ao cumprimento das disposições legais 
vigorantes e da fiel execução do objeto; 

b) É imperativo legal a manifestação de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes do serviço a ser executado (Art. 7°, §2°, III); 

c) Ordena o artigo 26 que a situação de inexigibilidade, devidamente justificada, seja 
comunicada à autoridade superior dentro de 3 (três) dias; esta, se for o caso, 
promoverá a ratificação e a publicação do ato na imprensa oficial, como condição 
de sua eficácia; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Assessoria Jurídica 

d) Também, nos termos do § único do artigo 61, a publicação resumida do 
instrumento de contrato no prazo da Lei é condição indispensável para sua 
eficácia. 

Em face ao exposto, por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a 
pretendida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, e estando consignadas as 
recomendações que o caso requer, opinamos favoravelmente ao pleito da área 
solicitante, nos termos do Art. 25, Ill e com observância do preceito legal art. 26 da lei 
8.666/93. 

Deve-se salientar que o presente arrazoado tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo 
Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n° 24.078, rel. Ministro Carlos 
Veloso. 

Este é o entendimento que elevo a consideração superior. 

Condado-PB, 12 de abril de 2023. 

João Mendes de Melo 
Assessor Jurídico 

OAB/PB 8530 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência, e objetivando a instrução do presente processo, 
informo: 

a) a despesa a ser efetuada está prevista na Lei Orçamentária Anual/2023 - Elemento de 
Despesa 339039 - Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica. 

b) a existência de disponibilidade financeira - Recursos Próprios do Município. 

Condado, Estado da Paraíba, 05 de abril de 2023. 

~eiu

IVONEIDL ARAÚJO BEZERRA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 
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CPL 
00007,

..;.,. 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 000006/2023 

R A T I F I C o, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a decisão da Assessoria Jurídica do Município, 

exarada às fls, referente à Inexigibilidade de Licitação para contratação direta da atração 

musical "Gil Mendes", através da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS 

LTDA, no valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para apresentação de show 

musical, durante as festividades do São Pedro no município de Condado, com fundamento no inciso 

III do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Condado- PB, 12 de Abril de 2023 

Y29cL1 1J- ¼J I 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SA 

Prefeito 
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Diário Oficial João Peesoa - Quinta-feira, 13 de Abril de 2023 

chamamento aberto apara inscrições pelo periodo de 30 (trinta) dias no local suprumencionudo, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. 
Outras informações pelo Telefone (83) 3391-1375. 

Boqueiràu, 12 de abril de 2023. 
Cristiane Gomes Bezerra 

Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal 
de Solãnea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÃNEA 

o 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00033/2023 

Torna público que faca realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam-
buco, S/N - Centro - Solãnea - PB, fica adiado para às 1 100 horas do dia 19 de Abril de 2023, licitaçào 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, para: Contratação de veículos e motos, para prestação de serviços 
de traltsportes diversos, destinados as Secretarias deste Município. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei 
Complemenlarn" 123/06: Decreto Municipal n" 007/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Internações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
en supracitado. Telefone: (083) 3363-1285. E-mail: licitacaosolanea2017(aiyahoo.com. Edital: 
wv, ea.pb.gov.br: wwwtce.pb.gov.br. 

Solãnea - PB, 12 de abril de 2023 
JUSCELINO SOARES DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Condado 

.... .á;,_VS'. ;Ynãa:: 

,$.~.. w..~,~

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 02/2023 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação para contratação de Prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria Técnica em planejamento e gestào pública relativa às áreas contàbeis, financeira 
e orçamentária Junto a Prefeitura de Condado, no valor mensal de R$ 8.400,00 lodo mil e quatrocentos 
reais) em favor da senhora Verônica Dias Vieira, através da empresa V dt M CONTABILIDADE LIDA, 
com arrimo no ,An. 25 e art. 13 da Lei 8.666/93, c/c §) I' e 2' do.Art. 25 do Decreto-Lei n' 9.295, de 27 
de maio de 1946, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os demais elementos 
que instruem o processo de inexigibilidade 0212023. 

Condado-PB, 10 de abril de 2023. 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

Prefeito de Condado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N" 00003/2023 

R a co, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a decisão da Assessoria Jurídica do Município, exa-
rada às Os, referente à Inexigibilidade de Licitação para contratação direta da atração musical "iguinho 
e Lulinbà", através da empresa IL SHOWS LIDA, no valor total de RS 2_'5.000,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil reais), pata apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro no município 
de Condado, com fundamento no inciso IIi do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações postelitrees. 

Condado-PB, 12 de Abril de 2023 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÃ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N" 00004/2023 

R a t i f i e o, nos termos do art. 26 da Lei 8.666'93, a decisão da Assessoria Juridica do Município, 
exarada às lis, reterente à Inexigibilidade de Licitação para contratação direta da atração musical "Toca 
do Vale", através da empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS Ui'DA, no 
valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para apresentação de show musical, durante as 
fcsiividadcs do São Pedro no municipio dc Condado, com ünidamento no inciso Ill do sit. 25 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Condado-PB, 12 de Abril de 2023 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÃ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL OF, CONDADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N" 00005/2023 

R a ti f i co, nos ternos do art. 26 da Lei 8.666/93.a decisão da Assessoria Jurídica do Município, exarada 
às Os, referente à Inexigibilidade de Licitação para contratação direta da atração musical "Walkyria San-
tos", através da empresa V B SANTOS ENTRF.TENIMENTOS, no valor total de R$ 85.000,00 (oitenta e 

cinco mil reais), paru apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro no município 
de Condado, com fundamento no inciso III do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Condado-EB, 12 de Abril de 2023 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N' 00006/2023 

Ratifico, nos tetmos do art. 26 da Lei 8.66693, a decisão da Assessoria incidira do Municipio, exarada 
its Os, referente à Inexigibilidade de Licitação para contratação direta da atração musical "Gil Mendes", 
através da empresa G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LIDA, no valor total de RS 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), para apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro no 
município de Condado, com fundamento no inciso Ui do alt 25 da Lei 8.666!93 e suas alterações posteriores. 

Condado-PB, 12 de Abril de 2023 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

Prefeita 

Prefeitura Municipal 
de Riacho de Santo Antônio 

~• ,$z,-n1~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCI AL N' 00009/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial n' 000092023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE PRE—MOLDADOS 
DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA: ADJUDICO o seu 
objeto a:ALYSON LIMA DOS SANTOS 10613974409 - RS 178.900,00. 

Riacho de Santo Antônio - PB, I 1 dc Abril dc 2023 
HILDA LUCiA BARBOSA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00009/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria Jui-
dica, referente ao Pregão Presencial n 000092023, que objetivu: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE PRÉ—MOLDADOS 
DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento lieitatório em favor de: ALYSON LIMA DOS SANTOS 10613974409 
- R$ 178.9OO,011. 

Riacho de Santo Antônio - PB, I I de Abril de 2023 
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00007/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer daAssessoria Juridiea, 
referente ao Pregão Presencial u' 00007/2023, que objetiva: Contratação dc empresa especializada para 
execução dos serviços de montagem e desmontagem de estruturas com os seguintes equipamentos: som. 
palco, gerador, iluminação, destinada a realização dos eventos a serem realizadosjunto a esta Prefeitura: 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatóno: Licitação Fracassada. 

Riacho de Santo Antônio - PB, II de Abril de 2023 
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N' IN00005/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jmidicu, referente a Inexigibilidade de Licitação n' IN00005/2023, que 
ob etiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA GEGE BISMARCK. EM PRAÇA 
PUBLICA, NO DIA 29 DEABRIL DF 2023, NA FESTIVIDADE DE EMANCIPAÇÃO POLITICADO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTO ANTONIO —PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: JEFFERSON BISMARCK ALVES SILVA - RS 25.000,00. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 12 de Abril de 2023 
MARCELO BARROSA FERREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRAT.AÇÂO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA FORNECIMENTO 
DE FORMA PARCELADA DE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DESTA PREFEITURA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00009/2023. 
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CONTABILIDADE LTDA, com arrimo no Art. 25 e art. 13 da Lei 
8.666/93, c/c §§ I° e 2° do Art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de 
maio de 1946, de acordo coin o parecer da Assessoria Jurídica, e 
tendo em vista os demais elementos que instruem o processo de 
inexigibibdade 02/2023. 

Condado-PB, 10 de abril de 2023. 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito de Condado 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADEN° 
00003/2023 
R a t i f i c o,nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a decisão 
daAssessoria Juridicado Município, exarada às fls, referente à 
Inexigibilidadede Licitação para contratação direta da atração 
musical"Iguinho e Lulinha", através da empresaIL SHOWS 
LTDA,no valor total de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais), para apresentação de show musical, durante as festividades do 
São Pedro no município de Condado, corn fundamento no inciso III 
do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Condado-PB, 12 de Abril de 2023 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
refeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADEN" 
00004/2023 
R a t i f i c o,nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a decisão 
daAssessoria Juridicado Município, exarada às fls, referente à 
Inexigibilidadede Licitação para contratação direta da atração 
musical"Toca do Vale", através da empresaMZX 
ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA,no 
valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para 
apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro 
no município de Condado, com fundamento no inciso III do art. 25 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Condado-PB, 12 de Abril de 2023 

MARCELO BEZERRA D.4NTAS DE SÁ 
Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADEN° 
00005/2023 
R a t i f i c o,nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a decisão 
daAssessoria Juridicado Município, exarada às tis, referente à 

•nexigibilidadede Licitação para contratação direta da atração 
musical"Walkyria Santos", através da empresaV B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS,no valor total de R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), para apresentação de show musical, durante as 
festividades do São Pedro no município de Condado, com fundamento 
no inciso Ill do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Condado-PB, 12 de Abril de 2023 

MARCELO BEZERRA DANT.4S DE S.4 
Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADEN° 
00006/2023 
R a t i f i c o,nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a decisão 
daAssessoria Juridicado Município, exarada às fls, referente à 
Inexigibilidadede Licitação para contratação direta da atração 
musical"Gil Mendes", através da empresaG M GRAVAÇÕES E 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA,no valor total de RS 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), para apresentação de show musical, 
durante as festividades do São Pedro no município de Condado, com 
fundamento no inciso III do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Condado-PB, 12 de Abril de 2023 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÃ 
Prefeito 

O (TI : 4 
aQa.4 r• Q 

Francisca Lidiane A S~IiaS+l~~ 
Código Identificador:4DA2 4A 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial n° 00005/2023, que objetiva: Contratação de serviços de 
locação de veículos, destinados ao transporte de estudantes da rede 
pública de ensino do município de Condado; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: JURANDY 
MEDEIROS DE MORAIS FILHO - R$ 44.000,00; MATEUS DINIZ 
ARAÚJO - RS 56.000,00. 

Condado - PB, 13 de Março de 2023 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÃ 
Prefeito 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Publicado por: 

Francisca Lidiane Alves da Silva 
Código Identificador: l F56ACCB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE JERICO 

CÂIMARA MUNICIPAL DE JERICO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestaçào de serviços 
especializados na transmissão ao vivo das sessões da Câmara 
Municipal pelos canais do You Tube, Facebook e Instagran, 
administração do canal do You Tube e das redes sociais da Câmara 
Municipal e também retorno e edições de vídeos, artes e propagandas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00009/2023. 
DOTAÇÃO: Manutenção das Atividades da Câmara Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.99 Fonte: Recursos Próprios da Càmara Municipal 
de Jericó. VIGÊNCIA: até 08/04/2024.PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Jericó e: CT N° 00013/2023 - 10.04.23 -
49.475.558 EDER AQUILA DE MELO PEREIRA - R$ 28.800,00 

Publicado por: 
Audaires Franklin de Oliveira 

Código Identificador:62CDOBCS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial n° 00025/2023, que objetiva: Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de bolos de diversos sabores para atender as
demandas das diversas secretarias do Município de Jericó—PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
ERIVAL VIEIRA DE LIMA 22550941420 - R$ 25.375,00. 

Jericó - PB, 12 de Abril de 2023 

K4DSON V,4LBERTO LOPES MONTEIRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Aroldo Pereira Muniz 

Código Identificador:4FE5D76A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

www.diariomunicipal.com.br/famup 7 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2023 às 12:18:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50817/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Condado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kalliany Michelle Leite dos Santos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 12/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Condado
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 65.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação direta da atração musical Gil Mendes para apresentação de show musical durante as
festividades do São Pedro no município de Condado
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 65.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): G M Gravacoes E Edicoes Musicais Eireli
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.263.021/0001-93
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 61404f14f732804fb6ecd3ab7e8c4992

Justificativa do preço Sim 80dd498445bf93d8f2b3c10436d8f652

Justificativa para a escolha do contratado Sim c769762c081a3aa1fdff93990c80a026

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 26176bf0b47ea08d5baea14f0d4baeaf

Previsão Orçamentária Sim 1e24f47d6c96f9bfa9730a050ba07301

Proposta 1 - Proposta e Anexos - G M Gravacoes E Edicoes Musicais
Eireli

Sim c40ac7773764bd44839fd8510680e0b0

Ratificação Sim b00515f6e88cebb964319b9b5a0ff381

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: D419.3B7D.CD4E.B434.2F99.56B5.23B7.3345. 
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João Pessoa, 10 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

CONTRATO N°: 00108/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO E A ATRAÇÃO 
MUSICAL GIL MENDES, ATRAVÉS DA EMPRESA G M 
GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL, NO DIA 05 DE 
JULHO DE 2023, DURANTE AS FESTIVIDADES DO SÃO 
PEDRO NO MUNICÍPIO DE CONDADO, DE ACORDO COM 
AS CLÁUSULAS A SEGUIR: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDADO - Rua Padre Amâncio Leite, 395 - Centro - Condado - PB, CNPJ n° 
09.151.473/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Bezerra 
Dantas de Sá, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado G M GRAVACOES 
E EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.263.021/0001-93, com sede na AV 
ALBERTO CRAVEIRO, 960 - LJ-1, DIAS MACEDO - FORTALEZA - CE, neste ato 
representado por: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, portadora do CPF n° 673.769.913-87 
e RG 9.601.403.685-6 SSP/CE, doravante simplesmente CONTRATADO, celebram o 
presente contrato com fulcro no Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Processo de 
Inexigibilidade n° 0006/2023, pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 0006/2023, de acordo com art. 25, inciso 
III da Lei Federal 8.666/93, devidamente ratificado pelo Prefeito de Condado, nos termos 
do art. 26 do Estatuto das Licitações, e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Consiste na contratação de serviço da atração musical Gil Mendes, para apresentação 
de show musical, no dia 05 de julho de 2023, durante as festividades do São Pedro no 
município de Condado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FONTE DE RECRUSOS: 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de Recursos 
Próprios do Município, elemento de Despesa 339039 — Serviço de Terceiro de Pessoa 
Jurídica — Orçamento operativo do exercício de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. O contrato firmado com este Município não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 
sanções, inclusive rescisão. 

Das obrigações da Contratada: 

Rua Padre Amâncio Leite, n°395. Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

4.2. A contratada se obriga a efetuar a apresentação da atração musical Gil Mendes no dia 
05 de julho de 2023, tendo duração de 01:30 (uma hora e trinta minutos). 

4.3. A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos cantores e 
componentes da Banda, componentes de equipe técnica, ajudantes e motorista(s), de suas 
cidades originárias até o local do show, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno 
dos mesmos. 

4.4. Se por motivo médico, meteorológico, mecânico, técnico, acidente de transito, ou 
impedimento de via de acesso terrestre devidamente comprovado, impossibilitarem a 
presença dos cantores, fica desde já estabelecido que a Contratada não terá direito ao 
recebimento relativo ao show cancelado, devendo efetuar a devolução do valor 
anteriormente recebido. 

4.5. Será de inteira responsabilidade da Contratada, a segurança física e material de todo 
o seu pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades. 

4.6. A Contratada deverá adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem 
necessárias para completa execução do objeto do Contrato. 

4.7. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

4.8. Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 

4.9. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes dos serviços prestados. 

4.10. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços prestados, garantindo seu perfeito desempenho. 

4.11. A Contratada deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação de 
terceiros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros que por ventura 
venham a ocorrer. 

4.12. A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

4.13. A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos 
serviços do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por 
meio da rede conveniada. 

4.14. Se responsabilizará por eventual sobrepreço constatado no futuro contrato, uma vez 
que o regime jurídico-administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente 
obrigação de seguir os preços praticados no mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), 
se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores privados, conforme 
Acórdão 992/2022 Plenário-TCU. 

- Das Obrigações da Contratante: 

4.15. Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a prestação dos 
serviços. 

4.16. O Município responderá pelas despesas de hospedagem e alimentação dos 
componentes das bandas musicais durante a realização do evento. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
5.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, com 
as devidas justificativas. 

CLÁUSULA SEXTA — VALOR DO CONTRATO: 
6.1. O valor do presente contrato é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), que a 
CONTRATANTE pagará da CONTRATADA de acordo com a cláusula nona do presente 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGENCIA: 
7.1. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura. 

7.2. Quando a assinatura ocorrer na forma eletrônica, o prazo de vigência será contado a 
partir da última assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA: 
8.1. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os 
termos pactuados neste instrumento contratual e Processo de lnexigibilidade n° 
0006/2023, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 8.666/93, à Administração. 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento pela prestação dos serviços ora contratado será efetuado pela 
Tesouraria, mediante atesto da execução dos serviços pela Secretaria de Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PUBLICAÇÃO: 
10.1. Dentro de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o CONTRATANTE 
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providenciará a publicação do resumo deste Contrato no Jornal Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei 8.666/93. 

11.2 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA. 

11.3 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

11.4 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 

11.5 - Ocorrência de qualquer atraso na execução dos serviços. Neste caso a 
CONTRATADA será multada conforme previsto no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 

§ 1° - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

12.2. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

12.3. No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e 
penais previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA 
multas de: 

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação dos 
serviços superior a 10(dez) dias. 

12.4. Caso o contrato seja rescindido ou o show não seja executado por culpa da 
CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações: 
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a) — Devolução do valor total recebido, acrescido de multa correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor total recebido. 

12.5. Em caso de atraso na prestação dos serviços superior a 02 horas por culpa do 
Contratado ou em caso de impossibilidade de execução dos serviços por motivos 
meteorológicos o show não vier a ser executado na data prevista, a Contratada deverá, 
conforme opção do Contratante, apresentar o show em outra data ou efetuar a devolução 
do valor total recebido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ASSINATURA NA FORMA ELETRÔNICA: 
13.1. As partes, bem como as testemunhas, admitem como válida a assinatura do presente 
instrumento contratual em forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com senha 
pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade deste 
documento, na forma do § 2° do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1. Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o 
Foro da comarca de Patos — Estado da Paraíba. 

14.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinadas. 

Condado - PB, 12 de Abril de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MARCELO BEZERRA Assinado de forma digital por 

DANTAS DE MARCELO BEZERRA DANTAS DE 
SA.70792422406 

SA:70792422406 Dados: 2023.04.12 12:02:47 -0300' 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito 

PELO CONTRATADO 

MAXMILIANO CAMPOS 
Assinado de forma digital por 
MAXMILIANO CAMPOS 

SANCHO:67376991387 SANCH067376991387 
Dados: 2023.04.12 10:18:24 -03110' 

G M GRAVACOES E EDICOES 
MUSICAIS LTDA 
Maxmiliano Campos Sancho 
CPF n° 673.769.913-87 
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EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N" 00005/2023 
OBJETO: Contratação direta da atração musical "Wallcyria Santos", 

para apresentação de show musical, durante as festividades do São 

Pedro no município de Condado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 

00005/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Condado: elemento 

de Despesa 339039 - Serviço de Terceiro de Pessoa Jurídica - 
Orçamento operativo do exercício de 2023. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 
CT N" 00107/2023 - 24.04.23 - V B SANTOS ENTRETENIMENTO 

- RS 85.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 00006/2023 
OBJETO: Contratação direta da atração musical - Gil Mendes", para 
apresentação de show musical, durante as festividades do São Pedro 
no município de Condado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 11" 
00006/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Condado: elemento 
de Despesa 339039 - Serviço de Terceiro de Pessoa Jurídica - 
Orçamento operativo do exercício de 2023. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 
CT 00108/2023 - 12.04.23 - G M GRAVACOES E EDICOES 
MUSICAIS LTDA - R$ 65.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N" 00007/2023 
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria jurídica junto a 
Secretaria de Ação Social, CRAS e Conselho Tutelar, bem como 
orientação e atendimento jurídico às pessoas carentes do município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
00007/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Condado: elemento 
de despesa - 339035 - serviço de consultoria.. VIGÊNCIA: até 
14/04/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 
CT N° 00111/2023 - 14.04.23 - CLEODON BEZERRA LEITE 
FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
26.400,00. 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00008/2023 
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria jurídica, 
compreendendo: assessoria administrativa e orientação jurídica da 
gestão, inclusive com a elaboração de defesas junto Tribunal de 
Contas do Estado. Tribunal de Contas da União, Tribunal de Justiça 
do Estado e Tribunal Regional da 5' Região. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
00008/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Condado: elemento 
de despesa - 339035 - serviço de consultoria. 
VIGÊNCIA: até 19/05/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 
CT 00129/2023 - 19.05.23 - PAULO ITALO DE OLIVEIRA 
VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
36.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N" 00009/2023 
OBJETO: Prestação de serviço com a finalidade de desempenhar 
monitorai-nen to, planejamento, avaliação e orientação do 
gerenciamento das políticas públicas de Assistência Social e 
assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do 
SUAS, no município de Condado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
00009/2023. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de recursos próprios do Município, elemento de despesa - 
339035 - serviço de consultoria. 

VIGÊNCIA: até 19/05/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muniu 
CT N° 00130/2023 - 19.05.23 - ARA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LT 

CP - 
SS 
;951a,,N. 

EXTRATO DE CONTRATOS - DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 
00002/2023 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da• Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar PNAE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°00002/2023. 
DOTAÇÃO: Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) (552). 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 
CT 00127/2023 - 15.05.23 - ANDRÉ DOS SANTOS SALES - R$ 
27.507,50; 
CT N° 10127/2023 15.05.23 - Geraldo Francisco Sales - R$ 
39.993,20. 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
00014/2023 
OBJETO: Contrafação de serviço de locação de veículo, destinado a 
manutenção das atividades do município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n°00014/2023. 
DOTAÇÃO: Programa de Trabalho: 22010.04.122.2001.2003 - 
MANUT. ATIVIDADES ADMINIST DO GABINETE DO 
PREFEITO Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Fonte de Recursos: 500. 
VIGÊNCIA: até 06/06/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 
CT N° 00151/2023 - 06.06.23 - BOMSUCESSO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA - R$ 101.760,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N°00018/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
hospitalar, com fornecimento parcelado, destinados às atividades da 
Secretaria de Saúde do município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico SRP n°00018/2023. 
DOTAÇÃO: 
Programa de Trabalho: 
22050.10.122.2001.2011 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 
ADMINIST DA SEC DE SAUDE 
22100.10.122.1002.2051 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 -Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 500 e 600 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 
Contrato n°00160/2023 - 22.06.23 -216 MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA - R$ 400,00; 
Contrato n° 00161/2023 - 27.06.23 - ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI - R$ 3.300,00; 
Contrato if 00162/2023 - 26.06.23 - Betaniamed Comercial Ltda - R$ 
470,00; 
Contrato n°00163/2023 - 05.07.23 - Biomed Distribuidora Hospitalar 
e Laboratorial Nossa Senhora da Conceição Ltda - R$ 8.337,35; 
Contrato n° 00164/2023 - 22.06.23 - Brumed Comercio Atacadista e 
Manutenção de equipamentos Hospitalares Eireli - R$ 2.595,00; 
Contrato n° 00165/2023 - 22.06.23 - CEP;ALAB LABORATORIOS 
LTDA - R$ 750,00; 
Contrato n° 00166/2023 - 27.06.23 - CIRÚRGICA MONTEBELLO 
LTDA - R$ 9.594,75; 
Contrato n° 00167/2023 - 26.06.23 - Citurgica San Felipe Produtos 
Para Saude Eireli - R$ 988,00,00; 
Contrato n° 00168/2023 - 26.06.23 - DOC MED COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - R$ 2.025,00; 
Contrato n° 00169/2023 - 22.06.23 - ENDOGERAIS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-ME - R$ 691,05; 
Contrato n° 00170/2023 - 22.06.23 - Endomed Comercio e 
Representações de Medicamentos Lida - RS 44.106,65; 

www.diariomunicipal.com.br/famup 4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

DESPACHO 

Vistos etc. 

CP 
0 0 0 01Z 5 
O e 

•-44LP•P/ 

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência, e objetivando a instrução do presente processo, 
informo: 

a) a despesa a ser efetuada está prevista na Lei Orçamentária Anual/2023 - Elemento de 
Despesa 339039 - Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica. 

b) a existência de disponibilidade financeira - Recursos Próprios do Município. 

Condado, Estado da Paraíba, 05 de abril de 2023. 

IVONEID ARAÚJO BEZERRA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 

Rua Padre Amâncio Leite, n°395, Centro — Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 7772.FA18.EC63.FE0B.4FE3.6088.BC34.F5C6. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.263.021/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE srruAçÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 

G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GIL MENDES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ALBERTO CRAVEIRO 
NUMERO 

960 
COMPLEMENTO 

LJ-1 

CEP 

60.860-012 
BAIRRO/DISTRITO 

DIAS MACEDO 
MUNICÍPIO 

FORTALEZA 
LIF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

TOM@TSEVENTOS.COM 
TELEFONE 

(85) 3257-1028 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL LEFR) 
** *** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/09/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2022 às 14:36:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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ATO CONSTITUTIVO DE 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS EIRELI 

MARIA G1LBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, natural da Cidade de Lajedo, Estado do 
Pernambuco, nascido em 08 de julho de 1985, cantora, portadora do CPF 958.951.243-72 e da 
Cédula de Identidade Civil RG 2000030025045 SSPDC CE, residente e dorniriliacla a Rua 
Escrivão Azevedo tf 811, Apartamento 108, Bloco 01, Cidade dos Funcionários, CEP 60.822-520, 
Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará; Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A Empresa adotará o nome Empresarial de GM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS EIRELI. 

Parágrafo Único: A Empresa tem como nome fantasia GIL MENDES 

Cláusula Segunda- O objeto será: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO CNAE 
59.20-1-00 Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música 
90.01-9-05 Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas e Similares 
90.01-9-06 Atividades de Sonorização e de Iluminação 
90.01-9-99 Artes Cênicas, Espetáculos e Atividades Complementares 
93.29-8-99 Organização de Feiras e Shows de Natureza Reereaçional 

Cláusula Terceira - A sede da Empresa é na Avenida Senador Vi "o Távora ri2 1500 - Sala 909 - 
Edifício The One Tower - Aldeota, CEP 60.170-250, Bairro Dionisio Torres, Fortaleza, Ceará. 

Cláusula Quarta - A Empresa iniciará suas atividades em 24 de setembro de 2016 e seu prazo cic 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital será de R$ 90.000,00 (noventa mil) reais totalmente integrali7ados 
neste ato em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Sexta - A administração da Empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ac termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. 

Cláusula Oitava - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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ATO CONSTITUTIVO DE 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS EIRELI 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da Empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de Fortaleza para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

Fortaleza, 24 de setembro de 2016. 

".1 

MARIA ÇILBERLANDIA MENDES 

VOTO DO ADVOGADO: 

Calo ROMITO Rodríguis Cabral 

OABICE: 17065 

JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 

CERT:FICO O REGISTRO Em 
29/09/2016 SOE, N° 

23600091308 Protocdo: 
16/273137-0. DE 28/09/2016 

.,."-J:,, f .

IENIRA CARDOSO DE A SERAINE 
SECRETARIO GERA 

2 
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e è 

Ministério da Indúsiria. Comércio Exteror e Serviços 
Secretaria Fspeclal da M oro e Pequena Empresa 
Departamento cie Registro Empresarial e Integraçáo 

y. Secretaria cie Estado da Eazenda do Ceara . 

— 
. 

. - JUCEC -SEDE 1 1 e 
SEDE - FORTALEZA C) "':"'LG 

'0A 

e 0. 7 
4:0 42 i. 

INIIRE (da sede OJ filiè-ti. cNancio a 
:serie for em outra UF) 

• 
23201852275 

Código da ~aze 
J...ridica 

2062 

ii" de Matricula do P.,.;erre 
Auxiliar ao Camarata III 11111 1 111 11111111111 Ill r'.3. 

18/153.866-1 

1" - nrWERTIVENTÕ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Norsicue G M GRAVAGOES E EDICOES MUSICAIS LTC)A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Gememo) 

requer a V.S.' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO CO ATO / EVENTO 

N° 

11 

FCN/REMP 

11E11 
CE220/800109249

MUNE III 
1 002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAODE ATIVIDADES EGONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

(0
2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR OA 1

, FORTAI FZA Representante Legal da Empresa Agente Auxiliar do"Cdmércid: 

c. . •Local Nome: ite4X-PCI.40.1.,AV
• -- 

Assinatura: 

18 Outubro 201e Telefone de

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

El DECISÃO SINGULAR Ei DE.:',ISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Ernpresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

GSM SIM Processo em Ordem 
À neátsão ' 

Data 

— 

O NÃO / / E NÃO / i Responsável 
Data Responsável Cara Resporsável 

Ck ISAo SINGULAR 
2' Ex gemia 2° Ex Oro a evWg cla 5° Exiga-cla 

Processo em exigência. (Vida despacVo em folha anexa)   ri . •,./ , .--. 
Processo deferido. %dique-se e arquive-se. Ei 

Ei l.- ia ,,, 
-*i(4 %•  u ,./cv ia

Processo  Indeferido. Publique-se. ° Yada 

02.9 /Q ks,opitA 
Data Responsável 

r-DECISÃO COLEGIADA 
?_.Exgencia s• Exigência 

ri Processe em exigáncia. (Vide despacho em folha anexa) 

OProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. El 
Processo indeferido. Publique-se. 

-- 
I I 

e 
4° Exigência 5. Exigência 

e 

— ._ 
Data Vogal Vogal .. Vogal 

P'eSènente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5205729 em 29/11/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
181538661 - 22/10/2018. Autenticação: 8E2EA85324FF8830D9717EF980621F3E3F0D1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://wwwiucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/153.866-1 e o código de segurança csHK Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Ira 

1 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ (MF): 26.263.021/0001-93 

Pelo presente instrumento particular MARIA GILBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, cantora, 
nascida em 08/07/1985 natural da Cidade de Lagedo, Estado do Pernambuco, portadora do Carteira 
de identidade Civil - RG n°. 2000.030.025.045 SSPDC-CE e inscrita no CPF/MF: 958.951.243-72, 
residente e domiciliada à Rua Escrivão Azevedo, n° 108 — Bioco-01, Bain-c Cidade dos Funcionários, 
CEP: 60822-520 Fortaleza — CE e MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, Inscrito no CPF: 673.769.913-87, portador do RG n° 9.601.403.685-6 SSP/CE, nascido 
em 18/12/1975 em Fortaleza - Ce, sendo residente domiciliado a Rua Fonseca Lobo, 560 apto 1801 
CEP: 60175-020 — Bairro: Aldeota, Fortaleza — CE, únicos sócios da G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA, inscrita no CNR.1 (MF) sob n°. 26.263.021/0001-93 e na JUCEC sob o NIRE n°. 
23.201.852.275 por despacho de 27/03/2018, com sede e domiciliado a Av. Alberto Craveiro, 960 
Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-0/2, Fortaleza - CE., resolvem alterar o Contrato Social, o que 
fazem de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

1° Cláusula - O objeto da sociedade será de atividade de banda de Forró, Produções musical 
incluindo produção de bandas grupos musicais, cantores, músicos, mantendo diversos músicos e 
bailarinos e bacitvocals sobre sua administração, tendo a sócia Maria Gilberlandia como vocalista 
principal, regidos através dos CNAEs: 
90.01-9/02 — Produção Musical; 
59.20-1/00 — Atividade de gravação de Some de Edição de Música; 
90.01-9105 — Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas e similares; 
90.01-9-06 — Atividade de Sonorização e de Iluminação; 
90.01-9-99 — Artes Cênicas, Espetáculos e atividades Complementares; 
93.29-8-99 — Outras atividades de recreação e lazer: Organização de Feiras e Shows de natureza 
Recreacional 

2° Cláusula — A sociedade resolve neste ato alterar o endereço de sua sede para: Av. Alberto 
Craveiro, 960, Loja -01 Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza - CE. 

3° Cláusula A sócia MARIA GILBERLANDIA MENDES vende em moeda corrente parte de suas 
quotas 62.700 (Sessenta e dois mil e setecentas) quotas equivalente a R$ 62.700,00 (Sessenta e 
Dois mii e setecentos reais) pelo valor R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) após a assinatura desse 
documento para o sócio MAXMILIANO CAMPOS SANCHO. 

4° Cláusula O capital social é de R$ 91.000,00 (Noventa e um mil reais) totalmente integralizado 
continua inalterado, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios PART We QUOTA VALOR 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 70,00% 63.700 63.700,00 
MARIA GILBERLANDIA MENDES 30,00% 27.300 27.300,00 

TOTAL 100% 91.000 91.000,00 

5° Cláusula - A administração e o uso do nome empresarial da sociedade caberá exclusivamente ao 
Sócio: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO o qual fica investido de todos os poderes necessários à 
administração e representação da sociedade, com poderes e atribuições de administrador, vedado, 
no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5205729 em 29/11/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
181538661 - 22/10/2018. Autenticação: 8E2EA85324FF883009717EF980621F3E3F0D1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/153.866-1 e o código de segurança csHK Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e-assinada em 30/1-11201-8 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Continuação 
Primeiro Aditivo ao Contrato Social da G M Gravações e Edições Musicais Ltda. 

6°. Cláusula - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está incurso em quaisquer 
crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impeli-lo de exercer atividade empresarial 
conforme artigo 1.1011, 1° do CC/2002. 

78 Cláusula — As partes elegem o foro de Fortaleza para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bom como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

83 Cláusula - As demais cláusulas e condições constantes do Contrato Social não alterada por este 
aditivo permanecem em pleno vigor. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

Fortaleza - CE, 17 de outubro de 2018. 

MAXMILIA O CAMPOS SANCHO 
Sóci Administrador 

j irluck. ájci.7.,)0430-. 4A 
MARIA GI ERLANDIA MENDES 

Sócia 

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 5205729 

`. EM 29/1112018 

DG te. GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTISAO 

Protocole. 18/163.866-1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5205729 em 29/11/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
181538661 - 22/10/2018. Autenticação: 8E2EA85324FF8830D9717EF980621F3E3F0D1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/153.866-1 e o código de segurança csHK Esta cópia foi autenticada digitalmente e -a-ssinada em 30/1112018 por-Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 3/3 Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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Ministério da Indústria, Comércio Extenor e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

N° DO PROTOCOLO Uso da Junta Comerciai) 

C .1 El "
Departamento d%Registro Empresarial e Integração 
Secretana de Estado da Fazenda do Ceara • CA LS ... , 4, , 

ir 
MRE (da sede ou C.el. querido a 
sede fo, em adiu UF) 

Cedido da Natureza -N. 
Juridica 

2062 

de Xiiimricarla do Agente 
Auxiliar do Cernirei° .43103‘3 • 5 .-1- 

1- FikQUERIMEWTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Nome. Jvl GRAVACOESEEOICOES MUSICAIS LIDA 

ida Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v S' o deferimento do seguinte ato: 

Nt‘' DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
ViAS DO ATO EVENTO ()TOE DESCRIÇÃO DO ATO r EVENTO 

N°

ii 

FCN/REMP 

figlill11111111 
CE2201800030005 

1 il 
1 1 05.0 - CONTRATO 

046 1 TRANSFORMACAO 

--. 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio 

Local Nome A'f'-v-•<-i-,1:Z•:,  zi•-) -1,:}A 1-...' i'..4-

II Assinatura:w 

Igidarj;210fi Telefone de Conlato: ' 

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

1:3 DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou sernelhantets)-

Elsoo El sim Processo em Ordem 
A decisão 

___1______/ 

Data 

E] NÃO --/--/ Ei NAO i i Responsavel 
Data Responsável Data Responsável 

1 
DECISÃO SINGULAR 

. 
...,,IP- '32Pi 2' Eragbocra rExigéocia 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexwy 

Processo defendo. Publique-se e arquive-se. \J 
• C-, 

if ie Processo Indeferido. Publique-se. 

a 
4' Exigénoa 5' E. génaa I  i 

c., 
i r 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2,  Ex)gisrera 3. Enganara O Elegénall S. Exigência 

Processo em exigência. (vide despacho em folha anexa) 

[]Processodeferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 
E1 EJ O 11

I I 

Data vogas Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n" 23201857275 em 27103/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. Nue 23201852275 e 
protocolo 160385717 - 080317018. Autenticação F6FE801B7 I 84633161D714DAAI 9175FE884F0E4 Lenda Cardoso de Alencar- Ser am e - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesas http:11www.jucec.ce.gov.br e ir-forme n" do protocolo 18/038.511-2 e o código de segurança 
S72P Esta copia for autenticada digitalmente e assinada em 07/042018 por Lenirá Cardoso de Alencar Serarne — Secretária-Geral 

Pão. li5 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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..,_ s tifirtistárti3 da Indústria, Comércio Exterior a Serviços 
Secretaria Especia/ da Micro e Pequena Empresa 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Cornáreis° CP 
Departamento de Registro Empres'atiat e trársgraçâo 0 0 

,., Secseraria da Eirado da Fazenda do Ceará 

" 

JUCEC - SEDE 
en 1_,S.,,...4‘

SEDE - FORTALEZA ...À
"Yrt il0 RIRE (da ~te eu Ithal. With a 

sede for ron outra UF) 
Código de Natureza 
Juddlca 

2062 

N" 48 Matricula do Agente 
Auxiitar do Comércio 

-•-•417. 

11 11 11111 111111 111 111 11 1 111 
18/038.571-2 

1 - REQUERIMENTO 

I . ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Rutilar do Comércio) 

requer a V.S.* o deferimento do seguinte ato: 
11 

N°  DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

N° 
l 111111111111111111:111 

FCN/RENIP 

CE2201800024914 

1 I OSO CONTRATO 
046 1 TRANSFORMACAO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: - „ 
Local Nome: if....-pexhi,: 

Assinaturax

5 Março 2014 Telefone de Contato: •( -s5'5  i 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s): 

3 SIM 1 SIM 
Processo em Ordem 

A decàsão 

Data 

ONÃO / / NÃO JJ Resoonsávei 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR S. 2* Exigartaa 3' Exiganoa 
jrncesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa , R Processo defendo. PublIque-se e arquive-se. \.) 

Processo indeferido Publique-se 

me 
O Exiganna s*ExigéDcza 

E3 Ei 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2. Exigência 3* Exigência 4' Exigência 5* ExtiOncia 

EIProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[]Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 13 O O E3 
OProcesso indeferido. Publique-se. 

/ 1 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

ffi

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o 11' 23201852275 em 27/03/2018 da Empresa G M GRAVACOES E ED1COES MUSICAIS LTDA. Nire 23201852275 e 
piolocolo 180385712 - 08,03/2018. Autenticação F6FE80187184683161D714DAA19175FE984F0E4. Lenira Caldos() de Alencar Selame - 
Secretaria-Geral. Para validar este documento. acesso http /tWWW.ILICCE.C.C.gov.bY e informe ri- do protocolo 18/038571-2 e o codigo de segurança 
S27P Esta cópia foi autentmucla niçutalmente e assinada em 02104/2018 por Centra Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 

nán 7,5 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
. DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

MARIA GILBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, cantora, nascido em 
08/07/1985, natural da Cidade de Lagedo, Estado do Pernambuco, portadora da 
Carteira de identidade Civil — RG n° 2000.030.025.045 SSPDC-CE e inscrito no 
CPF/MF n° 958.951.243-72, residente e domiciliada à Rua Escrivão Azevedo, n° 
108 — Bloco-01, Bairro: Cidade dos Funcionários, CEP: 60822-520, Fortaleza/CE. 
Titular da empresa: G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS — EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) sob N° 26.263.02110001-93 e na JUCEC sob o NIRE N° 23.600.091.308 
por despacho de 29 de setembro de 2016, com sede e domicilio a Av. Alberto 
Craveiro n°. 960, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE.. Resolve 
transformar sua natureza jurídica de EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI para SOCIEDADE LIMITADA, a qual 
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL: 

16 Cláusula — Fica transformada em sociedade limitada, passando a adotar o nome 
empresarial de G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. 

2a Cláusula — O acervo da EIRELI no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), passa 
a constituir o capital da sociedade limitada. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

MARIA G1LBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, cantora, nascido em 
08/07/1985, natural da Cidade de Lagedo, Estado do Pernambuco, portadora da 
Carteira de identidade Civil — RG n° 2000.030.025.045 SSPDC-CE e inscrito no 
CPF/MF ri° 958.951.243-72, residente e domiciliada à Rua Escrivão Azevedo, n" 108 — 
Bloco-01, Bairro: Cidade dos Funcionários, CEP: 60822-520, Fortaleza/CE., uma vez 
que admitiu o sócio MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o n° 673.769.913-87, portador do RG n° 
9.601.403.685-6 SSP-CE, nascido em 18/12/1975 em Fortaleza - CE, sendo residente 
e domiciliado a Rua Fonseca Lobo, 560, apto 1801, CEP: 60175-020, Bairro: Aldeota, 
Fortaleza — CE., passando a constituir o tipo juridico SOCIEDADE LIMITADA, a qual 
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 

16 Cláusula - A sociedade girará sob o nome empresarial de G M GRAVAÇÕES E 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, a sua sede e domicilio fiscal ficará na Av. Alberto 
Craveiro n°. 960, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE e também 
adotara para nome de fantasia de seu estabelecimento a expressão: GIL MENDES, 
ficando desde já eleito o foro desta comarca para dirimir qualquer ação fundada neste 
contrato. 

Parágrafo Primeiro: O nome fantasia "Gil Mendes" é registrado em nome da sociedade já 
constituída como marca, no INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial), nas classes 
necessárias passando a ser de propriedade da pessoa jurídica ora constituída. 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n' 23201852275 em 2710312018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. Nue 23201852275 e 
protocolo 150385712 - 08/03i2015 Autenticava') F6FE801E31184883161D7140AA19175FE954F0E4. Latina Cardoso de Alencar Serairie - 
Secretaria-Geral . Para validar- este documento, acesse http //wwvv.rucec.ce.gov.bi e informe o' do protocolo 13,038.571-2 e o código de segurança 
..32zP Esta cópia Ira autenticada digitalmente e assolada em 02/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine— Secretaria-Geral. 

pau. 3. 5.

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

2. Cláusula 
59.20-1/00 — 
90.01-9/05 — 
90.01-9-06 — 
90.01-9-99 — 
93.29-8-99 — 
de natureza 

- O objeto da sociedade será: 
Atividade de gravação de Some de Edição de Música; 
Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas e similares; 
Atividade de Sonorização e de Iluminação; 
Artes Cênicas, Espetáculos e atividades Complementares; 
Outras atividades de recreação e lazer: Organização de Feiras e Shows 

Recreacional 

3 8 Cláusula A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, tem capital de 
R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), representado pelo acervo da atividade de empresa 
individual de responsabilidade limitada — EIREL1, já integralização em moeda corrente 
nacional do pais, por parte da sócia MARIA GILBERLANDIA MENDES. 

O sócio MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, acima qualificado ingressa com R$ 1.000,00 
(Hum mil reais) integralizado em moeda corrente nacional do pais. 
Dessa forma o capital da sociedade, que é de R$ 91.000,00 (Noventa e um mil reais), 
divididos em 91.000 (Noventa e uma mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (Um 
Real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente e legal do País, fica 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO Quotas Partkipaça 
o% 

Valor em R$ 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 1.000 1,10% R$ 1.000,00 

MARIA GILBERLANDIA MENDES 90.000 98,90% R$ 90.000,00 

TOTAL 91.000 100% R$ 91.000,00 

4 a Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
art. 1.052 CC/2002. 

5° Cláusula - A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio: 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO com os poderes e atribuições de administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

68 Cláusula - A sociedade iniciou suas atividades em 24/09/2016. 

7° Cláusula - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

8° Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n" 23201 852275 em 27103/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. Nire 23201852275 e 
protocolo 180385712 - 081032018. Autenticaçâo F6FE80187184883161D7140AA19175FE984F0E4 lenira Cardoso de Atenrar Seraine 
SCer et as a-Geral Para validar este documento. acesse littpl/www.iurec re.gov bi e informe ri" do protocolo -18/038.571-2 e o código de segurança 
S2zP Esta cópia foi autentrada digitalmente e assinada em 02104,2018 por Lenrra Cardoso de Alencai Serarne — Secretana-Geral 

pág. 4:75 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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3R8 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

9° Cláusula - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

104 Cláusula - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

11' Cláusula - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O 
mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se 
resolva em relação a um dos sócios. 

12° Cláusula - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa 
de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa 
causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

13° Cláusula - Que o administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam 
impedi—los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

14 Cláusula - As partes elegem o foro de Fortaleza para dirimir quaisquer duvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via 
única. 

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2018 

MAXMIVANO CAMPOS SANCHO 
(5 cio —Administrador) 

CAMARIA GI BERLANDIA M DES 
to-tv. e d.4.é (.1 (X). 9 

(Sócia) 

e JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O PIRO: 23201852274
EM 27/020018 

10U GRAVACOES E EIMODES MUSICAM LTDA. 

Protopedct 1810384714 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 23201852275 em 27/03/2018 da Empresa G M GRAVACOES E ED1COES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e 
protocolo 180385712 - 08/0312018 Autenticação F6FE80187184883161D7140AA19175FE984F0E4 Lerma Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral Paia validar este documento. acesse http://wwwlueer.ee.gov,br e informe n'' do protocolo I8/0313.571-2 e o código de seguranca 
:372P Esta copia for autenticada digitalmente e assinada em 02f1:142018 oor Lenin Cardos:3 de Alencar SPI'Afflf, — Ser.' etána-C3eral 

000. 5ib 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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Ministério da Economia 
: • Ç.  

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

en ."....)5 

0,, 5 NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

23201852275 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11 

N° 

11 

FCN/REMP 

13 

CEN2080238632

1 NI 10 1 111 

1 I 315 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

1 0  Local Nome: 

Assinatura: 

9 Julho 2020 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresanal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigénda 3' Exigência 4' Exigência 50 Exigência 

eProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_1_/ 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3' Exigência 4" Exigência 50 Exigência 

121 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

—/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

In t „ Junta Comercial do Estado do Ceará 
C. (:`. Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
' " 200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e_assinaria em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

I k pág. 1/8 
Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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IN% 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/098.315-6 CEN2080238632 09/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156 - 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F508609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, &cesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada_digitalmente-e-assinadá- em 22/09/2020-por Lenira-Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A Empresa G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, estabelecida na Av. Alberto 

Craveiro, n" 960, Lj 01, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE, requer a Vossa Senhoria o 

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Fortaleza/CE, 09 de Julho de 2020. 

Sócio Administrador: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Sócia: MARIA GILBERLANDIA MENDES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM   . Etiqueta de registro 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156 - 09/07/2020. Autenticação: 1FD5484EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22109/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 3/8 
Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/098.315-6 CEN2080238632 09/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156 - 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança gwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 4/8 
Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
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Fortaleza/CE, 01 de Julho de 2020. 
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21111 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo . 200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia foi autenticada digitalmente-e-assinada-em 22)09/2020-por Lenira-Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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APIÊ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/098.315-6 CEN2080238632 09/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro soba n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F508609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalrnente, da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, 
de NIRE 2320185227-5 e protocolado sob o número 20/098.315-6 em 09/07/2020, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 5436587, em 10/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 

examinador Haroldo Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Fortaleza. Sexta-feira, 10 de Julho de 2020 

Documento assinado eletrónicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) 
Público(a), em 10/07/2020, às 19:27 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/098.315-6. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156 - 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F508609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe o' do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada-digitatmentec-assinada em 22109/2020-por Lenira-Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 7/8 
•--Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Sexta-feira, 10 de Julho de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 8/8 Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

• Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ciffi
O DI 

4 N 
NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

23201852275 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio 

1 - RbQUERIMENTo 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° FCN/REMP 

II 11111 

CEN2083204397 

1 1 1 1111 1 111 

1 I 307 
L 

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 

IIII FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

17 Julho 2020 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO / / NÃO Responsável 
_I_/ 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) lk
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigéncia 5" Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3" Exigência 4" Exigência 50 Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) LJ 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_I_1 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500- 13/07/2020. Autenticação: 3858E9602C8B1D8EAA85C5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e_assinada em 21/0712020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 1/6 Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

&PA 
L. 

4 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/099.350-0 CEN2083204397 13/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500 - 13/07/2020. Autenticação: 3B58E9602C8B1D8EAA85C5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e Assinada em 21107/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 2/6 Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
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91711 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

A Empresa G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, estabelecida na Av. Alberto 

Craveiro, n" 960, Lj 01, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Fortaleza/CE, 13 de Julho de 2020. 

Sócio Administrador: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Sócia: MARIA GILBERLANDIA MENDES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM   . Etiqueta de registro 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500 - 13/07/2020. Autenticação: 3658E9602C8B1D8EAA85C5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 2i/07/2020-Põe Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 3/6 Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/099.350-0 CEN2083204397 13/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500 - 13/07/2020. Autenticação: 3858E9602C8B108EAA85C5C57D2A0829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

, pág. 4/6 Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, 

de NIRE 2320185227-5 e protocolado sob o número 20/099.350-0 em 13/07/2020, encontra-se registrado 

na Junta Comercial sob o número 5440236, em 21/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 

examinador José Geovany Pinto Pinheiro. 

Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Fortaleza. Terça-feira, 21 de Julho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) 
Público(a), em 21/07/2020, às 08:12 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/099.350-0. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500- 13/07/2020. Autenticação: 3858E9602C8B1D8EAA85C5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe 00 do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 2-1/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 5/6 Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Terça-feira, 21 de Julho de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500- 13/07/2020. Autenticação: 31358E9602C8B1D8EAA85C5C57D2A0829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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GILME- NDES 

REDES SOCIAIS 

https://www.facebook.com/cantoraqilmendes 

https://www.youtube.com/GilMendesOficialC 

https://suamusica.com.br/qiimendes 

http://www.gilmendesoficial.com.br 

https://open.spotify.com/artist/5NNQ57CsmTBhX1 qGSzl nLG?si=0TamgyBITe 
yP012RWIxYaw 

85 99635.1752 
85 3257.1028 

GM Gravações & Edições Musicais Eireli 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Au. Alberto Craveiro, 960 
Dias Macedo - Fortaleza/Ce - CEP 60.860-012 

fn • 
0.1/4

ff 

GILMENDES 
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GILMENDES 
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MINHA CARREIRA 

o 
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Carisma. alto astral e um timbre de voz inigualável. 
Essas são algumas das caracteristicas que 

projetaram a cantora Gil Mendes no cenário 
musical forrozeiro. O início de sua trajetória 

profissional foi bem cedo, corrwyou a cantar e 
atuar como locutora aos 11 anos de idade. 

Muitas são as raizes e influências musicais da 
vocalista natural de Lajedo/PE. 

A frente da Banda Styllus de Limoeiro do Norte 
que seu nome seria conhecido em todo o nordeste, 
abrindo espaço para suas primeiras aparições em 
programas nacionais corno Ratinho e Raul Gil. 
Aliás, esta seda apenas a porta de entrada para 
outros grandes trabalhos que viriam pela frente, 
destacando flua atuação como vocalista e frente 
das bandas mais consagradas do nordeste como 
Gaviiles do Forró. Forró Real e Forró da Curtiçies. 

Convidada por Wealey Safedho a dividir o palco na 
banda Garota Safada, que nesse momento já era a 

grande referéncia nacional do ritmo nordestino e 
lhe proporcionou urna grande bagagem nos 

principais palcos do país. 

Incentivada pelo próprio 1Neslay Safadike começou 
a concretizar seu sonho de ter uma banda com sua 
voz feminina como referencia. então aceitando um 
convite da A3 Entretenimento. proprietária da 
banda Aviões do Forró. foi ser a cantora exclusiva 
da banda Forró doa Plays, com a finalidade de 
upgrade na banda que já era sucesso em todo 
nordeste. 

CARREIRA SOLO 
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No segundo semestre deu inicio a sua carreira solo. 
Desta vez usando seu nome a frente da banda e 

com um show contagiante. a vocafista íã começa a 
nova história com o pé direito. 

Em seu primeiro CD Promocional alcançou o 
recorde de 10 I= downickads no portal Sua Musica 
em menos de 24 hom. O zilburri contou com duas 

músicas inéditas. Dato* e A Culpa. 

Em mais um ano de lançamentos. Academia ou 
Bar com a participação especial do Digital 

Influencer Renan da Resenha lançada no final de 
janeiro chegou a marca de 250 Mil visualizações no 

YouTube em dois meses. 

Em abril a musica Tã com Saudade els Mim, um 
Feat. lançado com Mércia Fillipe ultapassou as 

marcas de NO Mil visuarrzações no Youtube e 450 
Mil execuções no Spotify. 

Em outubro Por Água Abaixo distribuida em todas 
as plataformas digitais do pais alcançou mais de 

100 Mil execuções no Spetify em um méa. 

Intitulado de "Imagine aro DVD gravado em 
Fortaleza contou com participações de %iam 

&tintado, Xand Avião e Dorgival Dast= lançado 

Consolidando a nova fase, em fevereiro veio um El' 
com 08 músicas, destaque para Na Batidinha que 
ultrapassou 100 Mil visualizações nas primeiras 
24 horas e Não Faça Isso 8^y sendo o primeiro 
clipe em 4K produzido no nordeste e que contou 
com a participação especial do cantor Xand Avião, 

Com mais de 1 Milhão de visualizações no YouTube, 
a música Eu Tõ No Fluxo lançada na segunda 
quinzena de março com participação de %vinho 
Novas* marcou uma nova etapa de sua carreira, a 
música chega a 150 MO execuções no Spotify„ e 
mais de 700 MO plays no portal Sua Música. 
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no cío difanekà a álbum pá @cornou a marca • e 
mais de 530 Mil visualizações no YouTube. 

Em meados de março a música Colacionado, da 
Madrugadas. um Feat. lançado com Xand Avião 

ultapassou mais 220 Mil visualizações no Youtuba. 

REIDES SOCIAIS 

795 Mil 

15 Mil 

40% Mui Morim 
14% ~na 
04% Nig frapecificiocko 
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3,2 Milhões 

58%MuIheu 
42% Homens 

• 

IMPRENSA 

$io LataildA 
For~11 
TreininsiPi 

Parsi~ 
Joie ~III 

O amor pela música e a dedicação pelo novo 
projeto profissional conquistou urna verdadeira 
região de fia presentes em diversos estados 
brasileiros, a quem Gil Mendes chama 
carinhosamente de -Formigas-, devido a força e 
união de todos- Este público foi esponsável pelo 
seu reconhecimento, lotando casas de afiam e 
garantindo que se tem Gil Mendis, 
a festa é garantida! 
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..... 
. Fortaleza 

PRULITURA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

N ' 
(!ill -4 

f-4 / r -- • . 

Data e Hora da Emissão 16/02/2023 11:16:47 Competência 02/2023 Código de Verificação 136782874 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação NOVA RUSSAS - CE 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA -CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIR0,960 - DIAS MACEDO CEP:60.860-012 

Complemento **** Telefone (85)3077-2974 ' E-mail tom@tseventos.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome PREFEITURA NOVA RUSSAS GABINETE DO PREFEITO 

CPF/CNPJ 07.993.439/0001-01 Inscrição Municipal I Município NOVA RUSSAS - CE 

Endereço e CEP R PADRE FRANCISCO ROSA, 1388- CENTRO CEP: 62.200-000 

Complemento Telefone (08)8367-76022 E-mail comprasnovarussas@gmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS. SERVIÇOS 

I RVIÇO REFERENTE A CONTRATAÇAO DA CANTORA GIL MENDES PARA REALIZAÇAO DE SHOW NO DIA 21 de fevereiro de 2023 COM 
RAÇÃO DE 01H3OMIN,DURANTE O EVENTO"CARNAVAL DE NOVA RUSSAS" NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS-CE. 

ORDEM DE SEVIÇO N° 202300275 
CONTRATO No SC-IN001/23 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.17 1932989999 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COFINS 1R(R$) 1NSS(R$) CSLL(R$) 

Detalham.ento de Valores - Prestador dos Serviços • Cálculo do ISSQN devido no Município . . 
Valor dos Serviços R$ 65.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 65.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresário e Empresa de Base de Cálculo 65.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota % 4,46 

(-) ISS Retido 2.899,00 1 - Sim ISS a reter 
— 

(X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 62.101,00 
Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio http:/liss.fortaleza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no silo http://iss.fortaleza.ce.gov.br , com a utilização do Código de Verificação. 
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 
4-Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5-Serviços não sujeitos ao fator -r e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, com retenção. 
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......., 
Fortaleza 

PIRMITURA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Núm(eltin: 
it. N0 4 2 

Data e Hora da Emissão 21/03/2023 13:56:06 Competência 03/2023 Código de Verificação 607788 42

Número do RPS No. NES-e substituída Local da Prestação MARAGOGI - AL 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIR0,960 - DIAS MACEDO CEP:60.860-012 

Complemento **** Telefone (85)3077-2974 E-mail tom@tseventos.com 

k

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MUNICIPIO DE MARAGOGI 

CPF/CNPJ 12.248.522/0001-96 Inscrição Municipal Município MARAGOGI -AL 

Endereço e CEP PC GUEDES DE MIRANDA, 30 - CENTRO CEP: 57.995-000 

Complemento Telefone (82)3296-7208 E-mail ficitacao@maragogi.aLgov.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

0FERENTE A CONTRATAÇAO DA CANTORA GIL MENDES PARA REALIZAÇAO DE SHOW NO DIA 18/03/2023,COM INICIO PREVISTO PARA 
:00H E DURAÇÃO DE 01h:30min. DURANTE O EVENTO "FESTIVAL DAS MARISCADAS" NO POVOADO DE SÃO BENTO EM MARAGOGI-AL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0006/2023 
CONTRATO DE LICITAÇÃO N° 08/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 07/2023 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE . 
12.17 / 932989999 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 
, 

Código da Obra Código ART 

0 TRIBUTOS FEDERAIS • 
PIS COFINS 1R(R$) 1NSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhantento de Valores - Prestador dos Serviços. Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços R$ 70.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 70.000,00 

(-) Desconto incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresário e Empresa de Base de Cálculo 70.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 4,49 

(-) ISS Retido 3.143,00 1 - Sim ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 66.857,00 
Incentivador Cultural 

(—) Valor do 1SS R$ 0,00 
2- Não 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio htleffiss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br , com a utilização do Código de Verificação. 
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de ISS e IPI. 
4-Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5-Serviços não sujeitos ao fator -r• e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, com retenção. 
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_... 
-. Fortaleza 

PattLITURA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

N ' II lbAii ‘; 

I ,1.81 

Data e Hora da Emissão 16/02/2023 13:37:13 Competência 02/2023 Código de Verificação 143225799 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação RERIUTABA - CE 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIR0,960 - DIAS MACEDO CEP:60.860-012 

Complemento **** Telefone (85)3077-2974 E-mail tom@tseventos.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MUNICIPIO DE RERIUTABA 

CPF/CNPJ 07.598.667/0001-87 Inscrição Municipal Município RERIUTABA - CE 

Endereço e CEP R DR OSVALDO HONORIO LEMOS, 176- CENTRO CEP: 62.260-000 

Complemento Telefone (88)9363-71084 E-mail prefeituraderedutaba@hotmailcom 

' DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
erFERENTE DA CONTRATAÇAO DA CANTORA GIL MENDES PARA REALIZAÇAO DE SHOW NO DIA 21/02/2023 COM DURAÇÃO DE 

H3OMIN,DURANTE O EVENTO "FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 2023" NO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE. 
CONTRATO N°: 20230602.01/SECULT 
INEXIGIBILIDADE N° INEX/01/310123/SECULT 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.11 ; 932989999- OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 
Código da Obra Código ART 

lk TRIBUTOS FEDERAIS . 
PIS COFINS 1R(R$) 1NSS(R$) CSLL(R$) 

Detalharnento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município • 
Valor dos Serviços R$ 65.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 65.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresário e Empresa de Base de Cálculo 65.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota % 4,46 

(-) ISS Retido 2.899,00 1 - Sim ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 62.101,00 
Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1-Urna via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio http://iss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no sito http:/liss.fortaleza.ce.gov.lir, com a utilização do Código de Verificação. 
3-Documento emitida por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPf. 
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5- Serviços não sujeitos ao fator -r e tributados pelo Anexo II!, exceto para o exterior, com retenção. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:46 do dia 03/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2023. 
Código de controle da certidão: 43C5.01DD.DC05.D805 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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13/03/2023, 12:28 https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=28,codigoDevedor---262630... 

• 

• 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202307147319 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP) / CPF: 

26263021000193 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/03/2023 ÀS 12:27:50 
VÁLIDA ATÉ 12/05/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

 https://internet-consultapublica.appssefaz,ce,gov.bricertideonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=28,codigoDevedor=26263021000193 1/1 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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• 

Fortaleza 
PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFI 
vi.s. e o 

4081 • *SN' 
4.• 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Certidão N2 2023/56407 

CPF/CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Nome ou Razão Social: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Endereço: AV ALBERTO CRAVEIRO 960 **** DIAS MACÊDO CEP 60860-012 

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui: 

1. Crédito Tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas. 

Fortaleza, 3 de Março de 2023 (15:03:00) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 01/06/2023 

40 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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27/03/2023, 14:10 Consulta Regularidade do Empregador 

ogir5 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.263.021/0001-93 

GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

AV ALBERTO CRAVEIRO 960 / DIAS MACEDO / FORTALEZA / CE / 60860-
012 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023 

Certificação Número: 2023032103304973460616 

Informação obtida em 27/03/2023 14:10:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

‘,5 

--https://censuRa-crtcaixa.gov.briconsultderflpagesiconsukaEmpregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Certidão 00: 3314300/2023 

Expedição: 24/01/2023, às 12:05:59 

Validade: 23/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.263.021/0001-93, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 95E0.07D0.3994.7B67.7B41.3312.A07A.3B28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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PUBLICADO NO J.O.M 
LEI MUNICIPAL Nº17/1976 

@l Zo4 [ 

eDIGAON. O 
; ESTADO DA PARAIBA EXTRA (), MENSAL( ) 

2 PREFEITURAMUNICIPAL DE CONDADO — thue- = 
2 CNPJ: 09.151.473/0001-64 ma 2SA o 

PORTARIA Nº, 035/2023 

O PREFEITO CONSTITUICIONAL DO MUNICIPAL DE CONDADO, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municipio. 

RESOLVE 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo das atividades 
normalmente desenvolvidas, atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Substituto dos contratos 

celebrados do Município de Condado, com base na lei 8.666/93: 

Fiscal Titular: Talita Linhares Soares, Matrícula: 6000, Cargo: Diretor administrativo. 

Fiscal Substituto: Anne Karoline Félix de Araújo, Matrícula: 4024, Cargo: Dir. de Trib. e 

Renda Pública. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 03 de Abril de 2023. 

WZ“& 2{4 o Q ..:fio,, & /v 
Marcelo BeZerra Dantas de Sá 

Prefeito Municipal 

Rua Padre Amanc ; : 58.714-000 Fone: 3438-1009. 
Sitio: http://condado.pb.gov.br - E-mail: prefeitura.condadopb@hotmail.com 

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: 94E3.E0BF.6454.4B76.CD06.F76B.97EA.0616. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: Kalliany M. L. D. Santos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2023 às 11:28:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76970/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Condado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kalliany Michelle Leite dos Santos.

Número do Contrato: 000001082023
Data da Publicação: 14/07/2023
Data da Assinatura: 12/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 65.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação direta da atração musical Gil Mendes para apresentação de show musical durante as
festividades do São Pedro no município de Condado
Contratado (Nome): G M Gravacoes E Edicoes Musicais Eireli
Contratado (CNPJ): 26.263.021/0001-93

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1c79b14b8452eb3698af7df0403818d3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 95e007d039947b677b413312a07a3b28

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7772fa18ec63fe0b4fe36088bc34f5c6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 54eb046ee76eb95342a10459dc6a28fd

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 94e3e0bf64544b76cd06f76b97ea0616

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 17 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: DFCB.8E6F.49C1.461A.E80C.1E05.AE21.BAFA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: tramita.

111

111



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

50817/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Condado
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2023 às 11:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76970/23 ao Documento 50817/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 50817/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 61 - 65 54eb046ee76eb95342a10459dc6a28fd

Comprovante de publicidade 66 1c79b14b8452eb3698af7df0403818d3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 67 7772fa18ec63fe0b4fe36088bc34f5c6

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 109 95e007d039947b677b413312a07a3b28

Designação do fiscal administrativo do contrato 110 94e3e0bf64544b76cd06f76b97ea0616

RECIBO PROTOCOLO 111 dfcb8e6f49c1461ae80c1e05ae21bafa

João Pessoa, 17 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 09:37. Validação: FB42.892F.7A4C.557D.6EE3.4083.1171.163B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 50817/23. Data: 17/07/2023 11:28. Responsável: tramita.
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